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Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Administrativa Integrada de 
Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA e instituir o Programa Especial 
de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 155, DE 2000 
(DO SENADQ FEDERAL) 

PLS Nº 17/00 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do 
Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento do Pólo 
Petrolina/PE e Juazeiro/BA. 

(ÀS COMISSÕES DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

o Congresso Nacional decreta: 

, 
Art. 10 E o Poder Executivo autorizado a criar, para efeitos da articulação da ação 

administrativa da União, dos Estados de Pernambuco e da Bahia, conforme previsto nos arts. 21, 
inciso IX, 43 , e 48, inciso IV, da Constituição Federal, a Região Administrativa Integrada de 
Desenvolvimento do Pólo PetrolinalPE e JuazeirolBA. 

Parágrafo único. A Região Administrativa de que trata este artigo é constituída pelos 
Municípios de Lagoa Grande, Orocó, Petrolina, Santa Maria da Boa Vista, no Estado de 
Pernambuco; e pelos Municípios de Casa Nova, Curaçá, Juazeiro e Sobradinho, no Estado da 
Bahia. 

Art. r É o Poder Executivo autorizado a criar um Conselho Administrativo para 
coordenar as atividades a serem desenvolvidas na Região Administrativa Integrada de 

') Desenvolvimento do Pólo PetrolinalPE e JuazeirolBA. 
, t · " 

'

Parágrafo único. As atribuições e a composição do Conselho de que trata este artigo 
serão definidas em regulamento, dele participando representantes dos Estados e Municípios 
abrangidos pela Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo PetrolinalPE e 
JuazeirolBA. , 

Art. 30 E o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento da Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo PetrolinalPE 
e JuazeirolBA. 

Parágrafo único. O Programa Especial de Desenvolvimento da Região Administrativa 
Integrada de Desenvolvimento do Pólo PetrolinalPE e JuazeirolBA, ouvidos os órgãos 
competentes, estabelecerá, mediante convênios, normas e critérios para unificação de 
procedimentos relativos aos serviços públicos, abrangidos tanto os federais e aqueles de 
responsabilidade de entes federais, como aqueles de responsabilidade dos entes federados 
referidos no parágrafo único do art. 1°, especialmente em relação a: 

I - tarifas, fretes e seguros, ouvido o Ministério da Fazenda; 
11 - linhas de crédito especiais para atividades prioritárias; 
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IH - isenções, unificação e incentivos fiscais em caráter temporário, de fomento a 
atividades produtivas em programas de geração de emprego e fixação de mão-de-obra. 

Art. 4° Os programas e projetos prioritários para a Região, com especial ênfase à 
irrigação, recursos hídricos, turismo, reforma agrária, meio ambiente e sistema de transporte, e os 
demais relativos à infra-estrutura básica e geração de empregos, serão financiados com recursos: 

I - de natureza orçamentária, que lhes forem destinados pela União, na forma da lei; 
H - de natureza orçamentária, que lhes forem destinados pelos Estados de Pernambuco 

e da Bahia, e pelos Municípios abrangidos pela Região Administrativa de que trata esta Lei 
Complementar; 

... IH - de operações de crédito externas e internas. 
~ Art. 5° A União poderá firmar convênios com os Estados de Pernambuco e da Bahia e 

, 

com os Municípios referidos no parágrafo único do art. 1°, com a finalidade de atender ao 
disposto nesta Lei Complementar. 

Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em / 6 de outubro de 2000 

jbs/plsOO-O 17 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

· .... ............ ..... ....... ..... .... ............... ........ ........... .................... .... ................. ..................... . 

TÍTULom 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

· ... ................ ................................. .......... .................. .... .............. ...... ............................. . 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃo 

· ...................................................................................................................................... . 

Art. 21. Compete à União: 
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais; 
II - declarar a guerra e celebrar a paz; 
lU - assegurar a defesa nacional; 
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças 

estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 
VII - emitir moeda; 
VIU - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza fmanceira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como 
as de seguros e de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do 
território e de desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 

permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a 
organização dos serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais; 

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nO 8, de 15/08/ 1995. 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 
permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

* Alínea "a" com redação dada pela Emenda Constitucional n° 8, de 15/08/1995. 
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento 

energético dos cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os 
potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros 

e fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; 
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

. 
passageIrOS; 

t) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a 

Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 
XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de 

bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao 
Distrito Federal para a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 

* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998. 
XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, 

geologia e cartografia de âmbito nacional ; 
XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas 

e de programas de rádio e televisão; 
XVII - conceder anistia; 
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades 

públicas, especialmente as secas e as inundações; 
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e 

defmir critérios de outorga de direitos de seu uso; 
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive 

habitação, saneamento básico e transportes urbanos; 
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 
XXII - executar os serviços de polícia maritima, aeroportuária e de 

fronteiras ; 
* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/ 1998. 
XXII1 - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e 
reprocessamento, a industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus 
derivados, atendidos os seguintes princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para 
fms pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional; 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

b) sob regime de concessão ou permissão, é autorizada a utilização de 
radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas, industriais e atividades 
análogas; 

c) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de 
culpa; 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 
garimpagem, em forma associativa. 

a a o ...................................................................................................................................................................... .. 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

.. ................................................................................................................................................................................................................................................................. .. 

Seção IV 
Das Regiões 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em 
um mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à 
redução das desigualdades regionais. 

§ 1° Lei complementar disporá sobre: 
I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento; 
II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da 

lei, os planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento 
econômico e social, aprovados juntamente com estes. 

§ 2° Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da 
lei: 

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de 
responsabilidade do Poder Público; 

TI - juros favorecidos para fmanciamento de atividades prioritárias; 
III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais 

devidos por pessoas fisicas ou jurídicas; 
IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das 

massas de água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a 
secas periódicas. 

§ 3° Nas áreas a que se refere o § 12, IV, a União incentivará a recuperação 
de terras áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o 
estabelecimento, em suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação . 
. .. . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . .. .. . .. .. . . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. . . . .. . .. . .. . . . . . . .. . . . .. .. .. . . . .. . .. . . . .. . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

a o . . . .... ........... .. . ... .. ..... . .. ..................... ....... .. ... ............ ... .... ..... . .. ................ .. .... .... ...... . .... . ... . 

Seção fi 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 
República, não exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 
U - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações 

de crédito, dívida pública e emissões de curso forçado; 
UI - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento; 
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do 

domínio da União; 
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios 

ou Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas; 
Vil - transferência temporária da sede do Governo Federal; 
VIU - concessão de anistia; 
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Púbbco e da 

Defensoria Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do 
Ministério Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal; 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções 
públicas; 

Xl - criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 

XII - telecomunicações e radiodifusão; 
XIII - matéria frnanceira, cambial e monetária, instituições fmanceiras e 

suas operações; 
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária 

federal. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

xv - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, por 
lei de iniciativa conjunta dos Presidentes da República, da Câmara dos Deputados, 
do Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem os 
arts. 39, § 4°, 150, lI, 153, lII, e 153, § 2°, L 

* Inciso XV acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/ 1998. 

Seção vm 
Do Processo Legislativo 

Subseçãoill 
Das Leis 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, 
em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a 
Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora . 

. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo Petj-ol~na/PE e Juazeiro/BA 
instituir o Programa Especial de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA. 

AUTORIZAÇÃO, EXECUTIVO, CRIAÇÃO, REGIÃO ADMINISTRATIVA, INTEGRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO REGIONAL, MUNICIPI 
LAGOA GRANDE, OROCO, PETROLINA, SANTA MARIA DA BOA VISTA, (PE), CASA NOVA, CU RAÇA, JUAZEIRO, SOBRADINHO, 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, PROGRAMA ESPECIAL. 

SF CO Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 

SF PLS 00017/2000 
Data: 10/10/2000 
Local: ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: APROVADA 
Texto: Anunciada a matéria. Aprovado o projeto, sem debates, com o seguinte resultado: Sim 58, Não O, Abst. O, Total = 58 
Aprovadas as Emendas nOs 1 a 3-CO, com o seguinte resultado: Sim 56, Não 1, Abst. 1, Total = 58. À CDIR para a redação 
A seguir é lido o Parecer nO 954/2000-CDIR, Relator Senador Geraldo Melo, oferecendo a redação final da matéria. Aprovada 
termos do Requerimento nO 527/2000, do Sr. Jefferson Péres, dispensa de publicação de redação final. À Câmara dos Deput 
SGM com destino à SSEXP. 

CO Edison Lobão 

CO José Eduardo Dutra 

CO Jefferson Peres 

SF PLS 00017/2000 
11/10/2000 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 18 :15 hs. 

11/10/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Procedida a revisão dos Autógrafos (fls. 35 a 36). À SSEXP. 

11/10/2000 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
À SSCLSF para revisão dos autógrafos. 

11/10/2000 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 10 :55 hs. 

11/10/2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Procedida a revisão da Redação Final (fls. 32 a 33) . À SSEXP. 

10/10/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: APROVADA 
Anunciada a matéria. Aprovado o projeto, sem debates, com o seguinte resultado: Sim 58, Não O, 
Abst. O, Total = 58 . Aprovadas as Emendas nOs 1 a 3-CO, com o seguinte resultado: Sim 56, Não 1, 
Abst. 1, Total = 58. À CDIR para a redação final. A seguir é lido o Parecer nO 954/2000-CDIR, Relator 
Senador Geraldo Melo, oferecendo a redação final da matéria. Aprovada, nos termos do Requerimento 
nO 527/2000, do Sr. Jefferson Péres, dispensa de publicação de redação final. À Câmara dos 
Deputados. À SGM com destino à SSEXP. 

Publicação em 11/10/2000 no DSF páginas: 20233 - 20237 
Publicação em 11/10/2000 no DSF páginas: 20247 - 20249 

05/10/2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
incluído em Ordem do Dia da Sessão Deliberativa Ordinária do dia 10/10/2000. Discussão em turno 
único. 

29/09/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Não houve número regimental para abertura da sessão. A Presidência, nos termos do Art. 155, § 2° 
do Regimento Interno, despacha a matéria à SGM (término prazo, ontem, sem apresentação de 
emendas ao projeto). A matéria será incluída em Ordem do Dia oportunamente. À SGM. 

Publ icação em 30/09/2000 no DSF páginas : 19055 

28/09/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do prazo de apresentação de emendas. 

21/09/2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Situação: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS PERANTE A MESA 
Prazo para recebimento de Emendas : de 22.09.2000 a 28.09.2000. 

20/09/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura do Parecer nO 919/2000-CO, Relator Senador Jefferson Péres, favorável com as Emendas nOs 
1 a 3-CO. A Presidência comunica ao Plenário que o projeto foi apreciado em caráter terminativo pela 
CO . No entanto, por se tratar de matéria objeto de lei complementar e de competência do Plenário 
do Senado Federal, a Presidência abre o prazo de cinco dias úteis para apresentação de emendas a 
Projeto, perante a Mesa, nos termos do art. 235, 11, "d", do Regimento Interno. À SGM. 

Publicação em 21/09/2000 no DSF páginas: 18820 - 18824 
Publicação em 21/09/2000 no DSF páginas : 18828 

14/09/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 
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Situação: APROVADO PARECER NA COMISSAO 
Anexei às folhas (18 a 20) o Texto Final da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania( e às folhas 
(21) o Of. 122/2000 - CCJ comunicando a aprovação em caráter terminativo da matéria. A SSCLSF. 

13/09/2000 CCJ - Comissão de Const ituição, Justiça e Cidadania 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
Reunida a Comissão, é aprovado por unanimidade o Relatório do seno Jefferson Péres, favorável a 
matéria, com as Emendas de nOs 1,2 e 3 que apresenta. 

11/05/2000 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Recebido o relatório do Seno Jéfferson Péres, com voto pela aprovação da Matéria, com as Emendas 
de nOs 1,2 e 3 que apresenta. Matéria pronta para pauta na Comissão. 

15/03/2000 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Redistribu ído ao Senador Jefferson Péres. 

13/03/2000 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Encaminhado ao Senador José Eduardo Dutra para relatar. 

01/03/2000 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Encaminhado ao Senador Édison Lobão para relatar. 

22/02/2000 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS 
A matéria encontra-se sobre a Mesa desta Comissão aguardando apresentação de emendas até 
29/02/2000 e, posteriormente, a designação do relator. 

21/02/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidência comunica ao Plenário que a matéria, lida durante a convocação extraordinária, vai à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa , onde pederá receber 
emendas a partir de hoje, pelo prazo de cinco dias úteis. Á CO. 

Publ icação em 22/02/2000 no DSF páginas: 3132 

27/01/2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Encaminhado ao Plenário . 

26/01/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
16:30 Leitura . Ao PLEG com destino à SGM . 

Publicação em 27/01/2000 no DSF páginas: 1075 - 1076 

26/01/2000 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 
Este processo contém 03 (três) folhas numeradas e rubricadas. À SGM. 

PRnOAs~f~N------------------------------------------------------~~~=_~::~::~:=~~~ 
A' ~,~."' .. (.Ç1:"' . . }~ ~;~: .. ~~ :"~~)iHA[;03 ATRAVÉS DO OF/SF N° /~. '- ( 

L-/_('_'_I __ O_'"w--,-_. '_-~- . _"",_ . ___ --------".~ ..... '. 

Let5! 



Oficio nO Ir ~-2 (SF) 

CÂMAR A DOS OEPUi ADOS 

, 61lDl 19 fi 8 g O 2 1 2 0.9 
l'o o" n~~ ' ~;' J!) 11\: f'tH~mut AtQES '" r. .... " , I .''''._, J\tI 11 .. "UI' . 

/1 'I""'~ ri·C f' L n ~ I: DAL í . í ~ I ti ~ .. ll .. it , 

Brasília, em /t de outubro de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado n° 17, de 2000 - Complementar, constante dos autógrafos em anexo, que 
"autoriza o Poder Executivo a criar a Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento 
do Pólo PetrolinalPE e JuazeirolBA e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento do 
Pólo PetrolinalPE e JuazeiroIBA". 

Atenciosamente, 

or Júnior 
imeiro- Se retário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/plsOO-O 17 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em,_Jll..tQ / " ....... / Ao Senhor 
Secretário -G . i • 

Deautado 
Primeiro Secretário 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N!! 17, DE 2000-Complementar 

o Congresso Nacional decreta 

Autoriza o Poder Executivo a aiar a Região 
Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo 
Petrolina/PE e Juazeiro/BA e instituir o P~ograma 
Especial de Desenvolvimento do Pólo PetrolinalPE e 
Juazeiro/BA. 

Art. 1° É o Poder Executivo autorizado a aiar, para efeitos da articulação da ação adminisbativa da" 
União, dos Estados de Pernambuco e da Bahia, conforme previsto nos arts. 21, inciso IX, 43 e 48, inciso 
IV, da Constituição Federal, a Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo PetrolinalPE e 
Juazeiro/BA. 

, 

Ô 1° A Região Adminisbativa de que trata este artigo é"constituída pelo Estado de Pernambuco, 
compreendendo os Municípios de Lagoa Grande, Orocó, Petrolina, Santa Mana da Boa Vista; e o Estado 
da Bahia, compreendendo os Municípios de Casa Nova, Curaça, Juazeiro e Sobradinho. 

Art. 2! É o Poder Executivo autorizado a aiar um Conselho Adminisb ativo pn coordena- as 
atividades a serem JesenvoMdas na Região Administrativa Integrada de DesenW)Mmento do Pólo 
PetrolinalPE e Juazeiro/BA. 

Parágrafo único. As atribuições e a composição do Conselho de que trata este artigo serão 
definidas em regulamento, dele participando representantes dos Estados e" Municípios abrangido pela 
Região Administrativa Integrada de DesenvoMmento do Pólo PetrolinaIPE e JuazeirolBA. 

Art. 3° É o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Especial de Desenvolvimento da 
Região Adminisbativa Integrada de DesenvoMmento do Pólo PetroIinalPE e JuazeirolBA. 



Parágrafo Único. O Programa Especial de Desenvolvimento da Região Administrativa de 
Desenvolvimento do Pólo PetrolinalPE e Juazeiro/BA, ouvido os órgãos competentes, estabelecerá, 
mediante convênio, normas e critérios para unificação de procedimentos relativos aos serviços públicos, 
abrangidos tanto os federais e aqueles de responsabilidade de entes federais, como aqueles de 
responsabilidade dos entes federados referidos no art. 1°, especialmente em relação a: 

1- tarifas, fretes e seguros, ouvido o Ministério da Fazenda; 

11 - linhas de crédito especiais para atividades prioritárias; 

111 - isenções, unificação e incentivos fiscais, em caráter temporário, de fomento a atividades 
produtivas em programas de geração'de emprego e fixação de mão-de-obra. 

Art. 4° Os programas e projetos prioritários para a Região, com especial ênfase à irrigação, 
recursos hídricos, turismo, reforma agrária, meio ambiente e sistema de transporte, e os demais relativos à • 
infra-estrutwa básica e geração de empregos, serão financiados com recursos: 

I - de natureza orçamentária, que lhes forem destinaoos pela União, na forma da lei; 

11 - de natureza orçamentária, que lhes forem destinados pelos Estados de Pernambuco e da 
Bahia, e os Municípios abrangidos peJa R~ão Adminisb ativa de que trata esta Lei Complementar; 

111 - de operações de crédito externas e internas. 

Art. 5° A União poderá firmar convênios com os Estados de Pernambuco e da Bahia, e os 
Municípios referioos no õ 10

, com a finalidade de atender o disposto nesta Lei Complementar. 

Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFlCAÇAO 

A proposição em tela originou-se da preocupação nossa, por instigação, principalmente, do • 
Deputado Clementino Coelho e do.ex-prefeito Fernando Bezerra Coelho, de Petrolina, .com o crescimento 
do aglomerado humano localizado no Sertao de Pernambuco, que já desponta no cenáio regional, corno 
um pólo para o desenvolvimento de nosso Estado. 

Traduzindo as aspirações do povo brasileiro, nosso constituinte, em 1988, traçou como um dos 
objetivos fundamentais da RepÚblica Federativa do Brasil a erradicação da pobreza e da marginalização e 
reduzir as desigualdades regionais e sociais. 

O próprio constituinte, nos artigos 23, 25 e 43, estabeleceu os parâmetros para criação de 
instrumentos legais no intuito de atender ao mandamento fundamental inscrito como um dos princípios 
fundamentais de nosso pais .. 

Pouco se tem legislado a esse respeito e muito menos a União tem executado poIlticas na 
abrangência de complexos geoeconômicos e sociais, colimando à redução das desigualdades regionais e 
sociais. 
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Exceção a confirmar essa regra, que nos inspira a formular essa Proposição, foi a aiação, no ano 
de 1998, da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno, a qual foi concebida a 
partir do diagnóstico de expansoo das regiõeS periféricas da Capital Federal e nos municípios localizados 
nos estados de Goiás e Minas Gerais que vinham demandando uma ação eficaz e coordenada da União 
para suprir as necessidades básicas de infra-estrutura, desenvolvendo a região, tirando a pressão sobre o 
Distrito Federal. 

Dentro dessa preocupação é que, ao diagnosticarmos uma região com grande potencial de 
crescimento econômico, que é o Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA, apresentamos esta Proposição com o 
objetivo de que uma exitosa experiência, numa das regiões mais pobres do Brasil, localizada no Semi-árido 
nordestino, possa ser dotada de instrumentos legais e constitucionais capazes de otimizar todas as suas 
v~ para reverter a atual tendência de aescimento econômico adstrita aos grandes centros urbanos. 

Com a criação da Região Adminisbativa Integrada, esse espaço geoeconômico e social poderá 
estar contemplado nos orçamentos gerais da União e nas Leis de Diretrizes Orçamentárias a partir de 
estratégias a serem adotadas pelo Poder Público Federal. Nessa ótica, com uma unidade de planejamento, 
facilitam-se os caminhos para investimentos federais, mormente com as ações a serem desencadeadas 
pelo Progral!la Especial de Desenvolvimento previsto nesta Lei. 

Temos a consciência de que se a Região for entendida como prioridade nacional, seu exemplo e 
sua influência poderão da' cumprimento ao mandamento constitucional da redução das desigualdades 
regionais e sociais, colocando o semi-áido brasileiro em pé de igualdade com regiões similares no mundo. 
Tomamos como exemplo os EUA, Espanha e Israel, que tratam seus semi-áridos como prioridade 
nacional, e servem de paradigmas de ousadas poiíticas públicas. 

Por fim, quando tanto se ãlScute o combate à pobreza, é de se ver que ao enfocar o tema, o 
Nordeste desponta como a região que acumula o maior déficit social no país. Tem em seu seio 50% dos 
pobres e miseráveis da Nwyão, devendo, por isso, ter um tratamento prioritário por todos os agentes 
públicos. Creio, em razão disso, que esta Proposição poderá ta grande contribuição aos entes federados, 
especialmente à União, disponibilizando instrumentos facilitadores de uma atuação eficaz e dnamiea na 
erradicação da pobreza . 

crdé~essões, em 26 de janeiro de 2000 

nador ROBERTO FRBRE 

, 
(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

Publicado no Diário do Senado Federal, de 27/0112000 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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COMISSÃO DIRETORA 

PARECER N° 954, DE 2000 

Redação final do Projeto de Lei 

do Senado n° 17, de 2000 -

Complementar. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto de Lei 

do Senado n° 17, de 2000 - Complementar, que autoriza o Poder Executivo a 

criar a Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo 

PetrolinalPE e Juazeiro/BA e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento 

do Pólo PetrolinalPE e Juazeiro/BA, consolidando as Emendas nOs 1 e 2 - CCJ 

aprovadas pelo Plenário. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 10 de outubro de 2000 . 

, PRESIDENTE 

,RELATOR 
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ANEXO AO PARECER N° 954, DE 2000. 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n° 17, de 2000 -
Complementar . 

Autoriza o Poder Executivo a criar 
a Região Administrativa Integrada de 
Desenvolvimento do Pólo Petro/inalPE 
e Juazeiro/BA e instituir o Programa 
Especial de Desenvolvimento do Pólo 
Petro/inalPE e Juazeiro/BA. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° É o Poder Executivo autorizado a criar, para efeitos da 
articulação da ação administrativa da União, dos Estados de Pernambuco e da 
Bahia, conforme previsto nos arts. 21, inciso IX, 43 e 48, inciso IV, da 
Constituição Federal, a Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do 
Pólo Petrolina/PE e JuazeirolBA. 

Parágrafo único. A Região Administrativa de que trata este 
artigo é constituída pelos Municípios de Lagoa Grande, Orocó, Petrolina, Santa 
Maria da Boa Vista, no Estado de Pernambuco; e pelos Municípios de Casa 
Nova, Curaçá, Juazeiro e Sobradinho, no Estado da Bahia. 

Art. 2° É o Poder Executivo autorizado a cnar um Conselho 
Administrativo para coordenar as atividades a serem desenvolvidas na Região 
Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e 
JuazeirolBA. 

Parágrafo único. As atribuições e a composição do Conselho de 
que trata este artigo serão defInidas em regulamento, dele participando 
representantes dos Estados e Municípios abrangidos pela Região Administrativa 
Integrada de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e JuazeirolBA. 

, 
Art. 3° E o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Especial 

de Desenvolvimento da Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do 
Pólo Petrolina/PE e JuazeirolBA. 
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Parágrafo único. O Programa Especial de Desenvolvimento da 
Região Administrativa de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA, 
ouvidos os órgãos competentes, estabelecerá, mediante convênios, normas e 
critérios para unificação de procedimentos relativos aos serviços públicos, 
abrangidos tanto os federais e aqueles de responsabilidade de entes federais, 
como aqueles de responsabilidade dos entes federados referidos no parágrafo 
único do art. 10, especialmente em relação a: 

I - tarifas, fretes e seguros, ouvido o Ministério da Fazenda; 

11 - linhas de crédito especiais para atividades prioritárias; 

111 - isenções, unificação e incentivos fiscais em caráter 
temporário, de fomento a atividades produtivas em programas de geração de 
emprego e fixação de mão-de-obra. 

Art. 4° Os programas e projetos prioritários para a Região, com 
especial ênfase à irrigação, recursos hídricos, turismo, reforma agrária, meio 
ambiente e sistema de transporte, e os demais relativos à infra-estrutura básica e 
geração de empregos, serão financiados com recursos: 

I - de natureza orçamentária, que lhes forem destinados pela 
União, na forma da lei; 

11 - de natureza orçamentária, que lhes forem destinados pelos 
Estados de Pernambuco e da Bahia, e pelos Municípios abrangidos pela Região 
Administrativa de que trata esta Lei Complementar; 

111 - de operações de crédito externas e internas. 

Art. 5° A União poderá firmar convênios com os Estados de 
Pernambuco e da Bahia e com os Municípios referidos no parágrafo único do art. 
10, com a finalidade de atender ao disposto nesta Lei Complementar . 

Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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Brasil 500 

SENADO FEDERAL 

PARECER 
N° 919, DE 2000 

Da Comissão de Constituição, Justiça E 
Cidadania - CCJ sobre o Projeto de Lei do Senado 
nO 17, de 2000 - Complementar, de autoria do 
Senador Roberto Freire, que autoriza o Poder 
Executivo a criar a Região Administrativa 
Integrada de Desenvolvimento do Pólo 
Petrolina/PE e Juazeiro/BA e instituir o Programa 
Especial de Desenvolvimento do Pólo 
Petrolina/PE e Juazeiro/BA. 

Relator:Senador Jefferson Péres 
I - Relatório 

Está submetido ao exame da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania o PLS nO 17, de 
2000 - Complementar, que "Autoriza o Poder 
Executivo a criar a Região Administrativa Integrada 
de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e 
Juazeiro/BA e instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e 
Juazeiro/BA", de autoria do nobre Senador Roberto 
Freire. 

Trata-se de proposição baseada no disposto 
nos incisos IX do art. 21 e IV do art. 48, da 
Constituição Federal, e no inciso I, § 1° do art. 43, da 
mesma Carta, referidos às condições para 
articulação da ação administrativa da União, dos 
Estados e Municípios tendo em vista a integração e 
desenvolvimento de uma dada região. Com tal 
referência, o projeto propõe, em seu art. 1°, que seja 
criada a Região Administrativa Integrada de 
Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e 

Juazeiro/BA, envolvendo os Estados de Pernambuco 
e da Bahia. 

Segundo o § 1°, integrarão a referida região 
administrativa os Municípios de Lagoa Grande, 
Orocó, Petrolina, Santa Maria da Boa Vista, do 
Estado de Pernambuco, e os Municípios de Casa 
Nova, Curaçá, Juazeiro e Sobradinho, do Estado da 
Bahia. De acordo com o art. 2° será instituído um 
Conselho Administrativo com representantes dos 
estados e municípios abrangidos pela Região 
Administrativa, cujas atribuições e composição serão 
definidas em regulamento próprio. 

A partir do art. 3°, a proposição trata da 
instituição do Programa Especial de 
Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e 
Juazeiro/BA, estabelecendo que, mediante 
convênios, normas e critérios , será promovida a 
unificação de procedimentos relativos a serviços 
públicos na área da Região Administrativa , 
particularmente, tarifas, fretes, seguros, linhas de 
crédito especiais para atividades prioritárias, 
isenções e incentivos fiscais , em caráter 
temporário. 

O art. 4° trata dos projetos prioritários -
irrigação, recursos hídricos, turismo, reforma agrária, 
infra-estrutura, meio ambiente, sistema de 
transportes e geração de empregos - e de sua forma 
de financiamento. Nesse sentido, prevê que os 
recursos serão de natureza orçamentária, 
provenientes da União e dos Estados de Pernambuco 
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e da Bahia, além daqueles oriundos de operações de 

crédito internas e externas. 

Por fim, o art. 5° abre a possibilidade de a União 

firmar convênios com os estados e municípios 

integrantes da Região Administrativa, de sorte a 

garantir o cumprimento dos objetivos e diretrizes 

preconizados no projeto de lei complementar. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regi­

menta l. 

É o relatório. 

11- Voto 

O Projeto de Lei n° 17, de 2000 - Complementar 

está fundamentado no dispositivo constitucional que 

diz respeito à articulação da ação da União em um 

mesmo complexo geoeconômico. Trata-se, portanto, 

de estabelecer as condições da atividade pública em 

um dado espaço que, pela sua abrangência 

geográfica, exija o concurso simultâneo da União, 

Estados e Municípios. 

Ocorre que a Carta Magna prevê a 

necessidade de regulamentação do dispositivo por 

intermédio de lei complementar, até o momento 

inexistente. Ainda assim , a Lei Complementar n° 

94, de 1998, autorizou o Poder Executivo a criar a 

Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito 

Federal e Entorno - RIDE e a instituir o Programa 

Especial de Desenvolvimento do Entorno do Distrito 

Federal , com base no mesmo inciso I do § 1 ° do art. 

43 da Constituição Federal. 

A sanção dessa lei autorizativa e complementar 

encontra respaldo na falta de uma norma de caráter 

mais geral , como aliás se prevê no texto 

constitucional , que permita criar um espaço 

específico de atuação dos entes federativos de 

diferentes níveis e estabelecer a forma de articulação 

e cooperação entre eles, tendo em vista o 

desenvolvimento daquela mesma área. 

O PLS nO 17, de 2000 - Complementar segue o 

mesmo padrão da Lei Complementar nO 94, de 1998, 

pois trata também do desenvolvimento de uma região 

que envolve mais de um estado da federação. No 

caso da área de Petrolina/PE e Juazeiro/BA, 

localizada no sertão nordestino às margens do rio 

São Francisco, o potencial econômico é evidente, 

contrastando com persistentes índices de pobreza. 

Nessa dicotomia reside a maior justificativa da 

proposição. A região precisa contar com uma ação 

coordenada e contínua dos entes federados em 

prol de seu desenvolvimento, de um apoio 

diferenciado que permita o aproveitamento de suas 

vantagens comparativas. 

Nesse sentido, trata-se de proposição oportuna 

e de mérito incontestável que, pelo exposto acima, 

não nos parece apresentar VICIO de 

constitucionalidade. Permitimo-nos, ainda assim, 

apresentar algumas emendas para aperfeiçoamento 

do projeto no que tange à técnica legislativa. 

EMENDA N° 1 - CCJ 

Dê-se ao § 1 ° do art. 1 ° a denominação de 

parágrafo único, com a seguinte redação: 

"Art. 1° 

Parágrafo UnlCO. A Região Administrativa de • 

que trata este artigo é constituída pelos Municípios de 

Lagoa Grande, Orocó, Petrolina, Santa Maria da Boa 

Vista , no Estado de Pernambuco, e pelos Municípios 

de Casa Nova, Curaçá, Juazeiro e Sobradinho, no 

Estado da Bahia." 

EMENDA N°2 - CCJ 

Dê-se ao Parágrafo único do art. 3° a seguinte 

redação: 

"Parágrafo único. O Programa Especial de 

Desenvolvimento da Região Administrativa de 

Desenvolvimento do Pólo PetrolinalPE e 

Juazeiro/BA, ouvidos os órgão competentes, 

estabelecerá, mediante convênios, normas e critérios 

para unificação de procedimentos relativos aos 

serviços públicos, abrangidos tanto os federais e 

aqueles de responsabilidade de entes federais , como 

aqueles de responsabil idade dos entes federados 

referidos no parágrafo único do art. 1°, especialmente • 

em relação a: 

I - tarifas, fretes e seguros, ouvido o Ministério 

da Fazenda; 

11 - linhas de crédito especiais para atividades 

prioritárias; 

111- isenções, unificação e incentivos fiscais em 

caráter temporário, de fomento a atividades 

produtivas em programas de geração de emprego e 

fixação de mão-de-obra." 

EMENDA N°3 - CCJ 

Dê-se ao art. 5° a seguinte redação: 

"Art. 5° A União poderá firmar convênios com os 

Estados de Pernambuco e da Bahia e com os 

municípios referidos no parágr-afo único do art. 1°, 
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com a finalidade de atender ao disposto nesta lei 
complementar." 

As três emendas acima explicitadas, na 
verdade, decorrem da necessidade de denominar 
"parágrafo único" o atual e único parágrafo do art. 1°, 
além de alterar sua redação, para evitar o 
entendimento de que o Estado de Pernambuco e o 
Estado da Bahia estariam, em sua totalidade, 
incluídos na Região Administrativa. As emendas 2 e 3 
atualizam as remissões ao parágrafo único do art. 1°. 

Ao apresentar nosso parecer favorável ao 
Projeto de Lei do Senado n° 17, de 2000 -
Complementar, entendemos fundamental registrar 
a importância e urgência de se regulamentar o 
inciso I, § 1°, art. 43 da Carta Magna, pelo que 
representa como alternativa institucional de 
promoção do desenvolvimento de espaços 
diferenciados. O conceito de desenvolvimento re­
gional vem evoluindo, de tal maneira que é, hoje, 
uma concepção ampla, incluindo não apenas as 
grandes e tradicionais regiões geográficas do País, 
mas, também, subespaços diferenciados e 
necessitados de uma ação pública específica. 

O reconhecimento dessa evolução é evidente. 
Observe-se, por exemplo, a nova regionalização 
proposta no Plano Plurianual para o quadriênio 
2000-2003, no qual foram delineados novos espaços 
para a ação oficial, definidos em função de 
potencialidades e carências. Há que buscar-se a 
atualização e adequação da norma constitucional às 
novas exigências, pela criação de parâmetros gerais 
que orientem a ação articulada dos entes federativos 
em um dado espaço. 

Sala da Comissão, 13 de setembro de 2000. 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

*Art. 21. Compete à União: 
I - manter relações com Estados estrangeiros e 

participar de organizações internacionais; 
11 - declarar a guerra e celebrar a paz; 
111 - assegurar a defesa nacional; 
IV - permitir, nos casos previstos em lei 

complementar, que forças estrangeiras transitem 
pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de 
defesa e a intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o 
comércio de material bélico; 

VII - emitir moeda; 
VIII - administrar as reservas cambiais do País 

e fiscalizar as operações de natureza financeira , 
especialmente as de crédito , câmbio e capitalização. 
bem como as de seguros e de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e 
regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social ; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo 
nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante 
autorização, concessão ou permissão, os serviços de 
telecomunicações, nos termos da lei , que disporá 
sobre a organização dos serviços, a criação de um 
órgão regulador e outros aspectos institucionais; 

XII - explorar, diretamente ou mediante 
autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens; 

b) os serviços e instalações de energia elétrica 
e o aproveitamento energético dos cursos de água, 
em articulação com os Estados onde se situam os 
potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a in­
fra-estrutura aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e 
aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras 
nacionais, ou que transponham os limites de Estado 
ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário 
interestadual e internacional de passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres. 
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XIII - organ izar e manter o Poder Judiciário, o 
Ministério Público e a Defensoria Pública do Distrito 
Federal e dos Territórios; 

XIV - organ izar e manter a Polícia Civil , a 
Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do 
Distrito Federal , bem como prestar assistência 
financeira ao Distrito Federal para a execução de 
serviços públicos, por meio de fundo próprio; 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de 
estatística, geografia, geologia e cartografia de 
âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito 
indicativo, de diversões públicas e de programas de 
rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 
XVIII - planejar e promover a defesa 

permanente contra as calamidades públicas, 
especialmente as secas e as inundações; 

XIX instituir sistema nacional de 
gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios 
de outorga de direitos de seu uso; 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento 
urbano, inclusive habitação, saneamento básico e 
transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o 
sistema nacional de viação; 

XXII- executar os serviços de polícia marítima, 
aeroportuária e de fronteiras; 

XXIII - explorar os serviços e instalações 
nucleares de qualquer natureza e exercer monopólio 
estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e 
reprocessamento, a industrialização e o comércio de 
minérios nucleares e seus derivados, atendidos os 
seguintes princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional 
somente será admitida para fins pacíficos e mediante 
aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de concessão ou permissão, é 
autorizada a utilização de radioisótopos para a 
pesquisa e usos medicinais, agrícolas, industriais e 
atividades análogas; 

c) a responsabilidade civil por danos nucleares 
independe da existência de culpa; 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção 
do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para 
o exercício da atividade de garimpagem, em forma 
associativa. 

*EC 8/95 e EC 19/98. 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União 
poderá articular sua ação em um mesmo complexo 
geoeconõmico e social, visando a seu 
desenvolvimento e à redução das desigualdades 
regionais. 

§ 1 ° Lei complementar disporá sobre: 

I - as condições para integração de regiões em 
desenvolvimento; 

11- a composição dos organismos regionais que 
executarão, na forma da lei, os planos regionais, 
integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento 
econõmico e social , aprovados juntamente com 
estes. 

§ 2° Os incentivos regionais compreenderão, 
além de outros, na forma da lei : 

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros 
itens de custos e preços de responsabilidade do 
Poder Público; 

II - juros favorecidos para financiamento de 
atividades prioritárias; 

111 - isenções, reduções ou diferimento 
temporário de tributos federais devidos por pessoas 
físicas ou jurídicas; 

IV - prioridade para o aproveitamento 
econômico e social dos rios e das massas de água 
represadas ou represáveis nas regiões de baixa 
renda, sujeitas a secas periódicas. 

§ 3° Nas áreas a que se refere o § 2°, IV, a União 
incentivará a recuperação de terras áridas e 
cooperará com os pequenos e médios proprietários 
rurais para o estabelecimento, em suas glebas, de 
fontes de água e de pequena irrigação. 

* Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional , com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor so.~re 
todas as matérias de competência da Unlao, 
especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição 
de rendas; 

II - plano plurianual, diretrizes orç~ment~ri~s , 
orçamento anual , operações de crédito, divida 
pública e emissões de curso forçado; 

111 - fixação e modificação do efetivo das Forças 
Armadas; 

IV - planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento; 

V -limites do território nacional, espaço aéreo e 
marítimo e bens do domínio da União; 

------------------~-------- - - -
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VI incorporação, subdivisão ou 

desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, 

ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas; 

VII - transferência temporária da sede do 

Governo Federal; 
VIII - concessão de anistia; 

IX - organização administrativa, judiciária, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública da União e 

dos Territórios e organização judiciária, do Ministério 

Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal; 

X - criação, transformação e extinção de car­

gos, empregos e funções públicas; 

XI - criação, estruturação e atribuições dos 

Ministérios e órgãos da administração pública; 

XII - telecomunicações e radiodifusão; 

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, 

instituições financeiras e suas operações; 

XIV - moeda, seus limites de emissão, e 

montante da dívida mobiliária federal ; 

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Sup­

remo Tribunal Federal , por lei de iniciativa conjunta 

dos Presidentes da República, da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal e do Supremo Tribu­

nal Federal, observado o que dispõem os arts. 39, § 

4°, 150, 11 , 153, 111 , e 153, § 2°, I. 

* EC 19/98. 

Publicado no Diário do Senado Federal de 19-8-2000 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília-DF 

OS. 17860 /2000 

J 
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Submeta-se :to 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
REQUERIMENTO Em 

, 
I 

(Do Senhor Clementino Coelho e out , 

Requer urgência para a apreciação do 
Projeto de Lei do Senado nU 0017, de 2000-
Complementar. que autoriza o Poder Executivo a 
criar a Região Administrativa Integrada de 
Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e 
Juazeiro/BA e instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento do Pólo I Petrolina/P 
Juazeiro/BA. \ 

Senhor Presidente: 

Nos tennos do art. 155 do Regimento Interno, requeremos r me de 
urgência na apreciação do Projeto de Lei do Senado nO 0017, 2.000-Complementar, que 
autoriza o Poder Executivo a criar a Região Administrativa Integrada de 
Desenvolvimento do Pólo PetrolinaiPE e JuazeirolBA e instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento do Pólo PetrolinaiPE e Juazeiro/BA. 

Sala das Sessões, em 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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Aprovado o Projeto de Lei 
Complementar. 
A MATÉRIA VAI À SANÇ 
Em 22/08/20 . 

Mo 

"-

CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N° 155-A, DE 2000 
(Do Senado Federal) 

PLS N~ 17/00 

e Paiva 
eral da Mesa 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do 
Pólo PetrolinalPE e Juazeiro/BA e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento do Pólo 
PetrolinalPE e Juazeiro/BA; tendo pareceres: da Comissão de Desenvolvimento Urbano e 
Interior, pela aprovação (relator: Deputado PEDRO FERNANDES); e da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e, no 
mérito, pela aprovação (relator: Deputado JORGE KHOURY). Pendente de parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

(ÀS COMISSÕES DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior: 

- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 E o Poder Executivo autorizado a criar. para efeitos da articulação da ação 
administrativa da União. dos Estados de Pernambuco e da Bahia. confonne previsto nos arts. 21. 
inciso IX, 43, e 48, inciso IV, da Constituição Federal. a Região Administrativa Integrada de 
Desenvolvimento do Pólo PetrolinalPE e JuazeirolBA. 

Parágrafo único. A Região Administrativa de que trata este artigo é constituída pelos 
Municípios de Lagoa Grande, Orocó, Petrolina, Santa Maria da Boa Vista, no Estado de 
Pernambuco; e pelos Municípios de Casa Nova. Curaçá. Juazeiro e Sobradinho, no Estado da 
Bahia. 

Art. r E o Poder Executivo autorizado a criar um Conselho Administrativo para 
coordenar as atividades a serem desenvolvidas na Região Administrativa Integrada de 
Desenvolvimento do Pólo PetrolinalPE e JuazeirolBA , 

Parágrafo único. As atribuições e a composição do Conselho de que trata este artigo 
serão definidas em regulamento. dele participando representantes dos Estados e Municípios 
abrangidos pela Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo Pe'trolinalPE e 
J uazeirolBA. 

Art. 3° É o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento da Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo PetrolinaIPE 
e JuazeirolBA. 

Parágrafo único. O Programa Especial de Desenvolvimento da Região Administrativa 
Integrada de Desenvolvimento do Pólo PetrolinalPE e JuazeirolBA, ouvidos os órgãos 
competentes, estabelecerá, mediante convênios. nonnas e critérios para unificação de 
procedimentos ~elativos aos serviços públicos. abrangidos tanto os federais e aqueles de 
responsabilidade, de entes federais, como aqueles de responsabilidade dos entes federados 
referidos no parágrafo único do art. 1°. especialmente em relação a: 

I - tarifas, fretes e se2:uros. ouvido o Ministério da Fazenda; 
~ 

II - linhas de crédito especiais para atividades prioritárias: 

• 

IH - isenções, unificação e incentivos fiscais em caráter temporário, de fomento a • 
atividades produtivas em programas de geração de emprego e fixação de mão-de-obra. 

Art. 4° Os programas e projetos prioritários para a Região. com especial ênfase à 
irrigação, recursos hídricos, turismo, refonna agrária. meio ambiente e sistema de transporte, e os 
demais relativos à infra-estrutura básica e geração de empregos, serão financiados com recursos: 

I - de natureza orçamentária. que lhes forem destinados pela União. na fonna da lei; 
II - de natureza orçamentária. que lhes forem destinados pelos Estados de Pernambuco 

e da Bahia, e pelos Municípios abrangidos pela Região Administrativa de que trata esta Lei 
Complementar; 

lU - de operações de crédito externas e internas. 
Art. 5° A União poderá finnar convênios com os Estados de Pernambuco e da Bahia e 

com os Municípios referidos no parágrafo único do art. 1°, com a finalidade de atender ao 
disposto nesta Lei Complementar. 
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Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal. em / {, de outubro de 2000 

J;r~L 
Senador;' f.:r~nio o;:-rÍos 

/ Presidente 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

• ••••••••• • •••• • •• • • • • • •• • ••• • •• •• • • ••• ••• •••• • ••••• o ••• o •• • o o • • • • •••••• • ••••••••• • o ••• • o ••• •• • • o •••• • •• o .. ..... . . o . . .. . .... . ... .. . ..... . . 

TITULO III 
DA ORGAN1ZAÇÃO DO ESTADO 

• • 0 . 0 • • • • • o • • •••• • • • •• • • ••• • o ...... . . . . ... . .. ... . . . .. . .. . .. . . . . o o .. .. . ... o . . . .. o •• •• •• • ••••• • • o o • •• • o • ••••••• • • • o •••••• •• • • ••• • o o • • •••• •• •• 

, 

CAPITULO II 
DA UNIÃO 

• .. .. ...... . ... o • • ••• • • o .. . ... o • •• •• • •• •• • • ••••••••• • •• ••• • o • •• • • • • • •••• o • ••• o • • •••••• •• ••• • •• •• • • • •••• •• o ••••• • o •••••• •• •• • •• • ••• • •• • •• • • 

Art. 21 . Compete à União: 
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organ izações 

internacionais: 
II - declarar a guerra e celebrar a paz: 
IH - assegurar a defesa nacional ~ 
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças 

estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal ; 
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material béIico ~ 

VII - emitir moeda; 
VII I - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como 
as· de seguros e de previdência privada; 

3 
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-
IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do 

território e de desenvolvimento econômico e social ; 
X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional ~ 

Xl - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 
permissão, os serviços de telecomunicações. nos termos da lei, que disporá sobre a 
organização dos serviços, a. criação de um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais: 

* IncIso XI com redação dada pela f:menda Cons/tluciunal nO 8, de 1508 1995. 

XII - explorar. diretamente ou mediante autorização. concessão ou 
penn issão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens: 

• Alinea "a" com redação dada pela Emenda Constitucional nU 8, de 1508:1995. 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento 
energético dos cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os • 
potenciais hidroenergéticos: 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros 

e fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; 
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

. 
passageIros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres ; 
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a 

Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 
XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de 

bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao 
Distrito Federal para a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio: 

* Inciso XIV com redação dada pela Emenda ConstitucIOnal nO 19, de {)..J ·()fJ 1998. 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, 
geologia e cartografia de âmbito nacional: 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas 
e de programas de rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades 

públicas, especialmente as secas e as inundações; 
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e 

definir critérios de outorga de direitos de seu uso; 
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive 

habitação, saneamento básico e transportes urbanos; . 
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de 

fronteiras ; 

• 
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• IncI ,WJ XXI/ com redaçãu dada pela Emenda ConstitucIOnal n° 19, de 0-/ '06 '1998. 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 
exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enri quecimento e 
reprocessamento, a industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus 
derivados, atendidos os seguintes princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para 
frns pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de concessão ou permissão, é autorizada a utilização de 
raàioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas, industriais e atividades 
análogas; 

c) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de 
culpa: 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 
garimpagem, em forma associativa . 
. .. .... .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .. .. .... .... ..... .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

.. .. ............ .. .... .. .. .. .. .. .......... .. ................ ...... ............ .. .. .................... .. .... .. ...... .... .. .. .... .... .. .. .......... .. .... .. .. ...... ........ .. .... ...... .... .. ........ .... ...... .. ...... .. ........ ...... .. .... .. .... .... .. ........ .. ...... .. .... 

Seção IV 
Das Regiões 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em 
um mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à 
redução das desigualdades regionais. 

• § 10 Lei complementar disporá sobre: 
I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento; 
IJ - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da 

lei, os planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento 
econômico e social, aprovados juntamente com estes. 

§ 2° Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na fonna da 
lei : 

I - igualdade de tarifas, fretes , seguros e outros itens de custos e preços de 
responsabilidade do Poder Público; 

II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias: 
III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais 

devidos por pessoas fisicas ou jurídicas: 

5 



o 
~ 

'" .. 
'iij 
U o 

o 
o 
N -lI)oqo 
~N 

6 

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das 
massas de água represadas OU' represáveis nas regiões de baixa renda sujeitas a 
secas periódicas, 

§ 3° Nas áreas a que se refere o § 12. IV, a União incentivará a recuperação 
de terras áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o 
estabelecimento, em suas glebas. de fontes de água e de pequena irrigação, 

TITIJLO IV 
DA ORGAN1ZAÇÃO DOS PODERES 

. 
CAPITULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
. ...... ..... ........... .. .. .... .. .. .............. ..... ................. ..... ... .............. ............ ... ....... ....... ...... . .. ... • 

Seção 11 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 
República, não exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas ; 
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações 

de crédito, dívida pública e emissões de curso forçado ; 
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 
IV planos e programas nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento: 
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do 

domínio da União; 
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios 

ou Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas; 
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal ; 
VIII - concessão de anistia; 
IX - organização administrativa, judiciária do Ministério Público e da 

Defensoria Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do 
Ministério Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal; 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções 
públicas: 

XI - criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 

• 



• 

• 

, 

XII - telecomunicações e radiodifusão; 
XIII - matéria financeira, cambial e monetária instituições financeiras e 

suas operações: 
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária 

federal. 

. ,h . I 
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XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, por 
lei de iniciativa conjunta dos Presidentes da República, da Câmara dos Deputados, 
do Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem os 
arts. 39, § 4°, 150, II, 153, IlI, e 153, § 2°, I. 

• Inciso X V acrescido pela Emenda Constitucional n" 19, Je {J.j 06 IYYR . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Seção V1I1 
Do Processo Legislativo 

.. .............. .. ............ .. ...... .... ........ ...... .... .... .... .. .... .. .. .... ............ .. .......... .. .. .. ............ .... ...... .. ...... .. .. .. ........ .. .. .. .. .. .... .. .... .. ............ .... ...... .... .. .. ............................ .. ............ .... .. .... ...... .. .. 

Subseção 111 
Das Leis 

...................... . .......... .. .................................................................................................................. 

Art. ' 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, 
em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a 
Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora . 

. ....... ....... .. .............. ...... . ....... .......... ............................... ......... ............. ...................................... 

.. .. .. . . .. . . . . . .. . . .. . .. . . . . .. . . . . . . . .. . . . . .. . .. .. . .. .. . . .. .. . .. . .. . . .. .. . .. . .. . .. . . .. .. .. .. . . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. . . .. .. . .. . .. .. . .. . .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. . .. . .. .. . . .. .. . . . .. . .. .. .. . .. .. .. .. ... .. .. .. . .. .. . 

SF PlS 00017/2000 de 26/01/2000 Complementar 

Autor SENADOR - Rob~rto Fr~ire 

EIll~nta Autoriza o Poder Ex~cutivo a criar a Região Administrativa Int~grada d~ Desenvolvlm~nto do P610 P~trolina/PE ~ Juazeiro/BA 
instituir o Programa Esp~cll!l de Des~nvolv,m~nto do P610 Petrolina/PE ~ Juaz~iro/BA. 

Ind~xaçSo AUTORIZAÇÃO, EXECUTlVO, CRIAÇÃO, REGIÃO ADMINISTRATIVA, INTEGRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO REGIONAL, MUNIOPI 
LAGOA GRANDE, OROCO, PETROUNA, SANTA MARIA DA BOA VISTA, (PE), CASA NOVA, CURAÇA, JUAZEIRO, SOBRADINHO, 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, PROGRAMA ESPECIAL. 

Despacho Inicial SF CO Comissâo d~ ConstitulçJo, Justiça ~ Odadania 

Localização atual SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 

Ultima Ação 
SF PLS 00017/2000 
Data : 10/10/2000 
Local: ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: APROVADA 
T~xto: Anunciada a matéria. Aprovado o proj~to, s~m debates, com o seguint~ resultado: Sim 58, Nâo 0, Abst. 0, Total., 58 
Aprovadas as Emendas nOs 1 a 3:CO, com o seguinte resultado: Sim 56, Nâo 1, Abst. 1, Total. 58. À COIR pans a redaç!o • 
A seguir é lido O Parecer nO 954/2000-CDIR, Relator Senador Geraldo Melo, oferecendo a redação final C!a matéria. Aprovada 
termos do Requenmento nO 527/2000, do Sr. Jefferson Peres, dispensa de publicação de redação final. A Câmans dos Deput 
SGM com destino â SSEXP. 



",... ..... . , .~ . .. 

8 
~clatores 

o 
~ .. 
)( 

' ftj 

°0 
O 
O 
N -'" &l) 

'" N .... 
o 
Z 

~ 

~o. 
~..J 
.30. 

, " 

CO Edison Lobão 

CO José Eduardo Dutra 

CO Jefferson Peres 

SF PLS 00017/2000 

11/10/2000 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão as 18 :15 hs, 

11/10/2000 SSClSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Procedldll 11 revisão dos AutÓ9rllfos (Os , 35 a 36). Á SSEXP, 

11/10/2000 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Á SSCLSF para revisão dos autÓ9rafos. 

11/10/2000 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão as 10 : 55 hs, 

11/10/2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA , 
Procedida a reVisão da Redllção Final {Os. 32 a 33) . A SSEXP, 

, . 

10/10/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação : APROVADA 
Anunciada a maténa . Aprovado O projeto, sem debates , com O seguinte resultado: Sim 58, Não O, 
Abst. O, Totll l = 58 . Aprovadas as Emendas nCs 1 a 3-CO, com ° seguinte resultado : Sim 56, Não 1, 
Abst . 1, Total = 58 . Á CDIR para a redação final. A segUir é lido o Parecer nO 954/2000-CDIR, Relator 
Senador Geraldo Melo, oferecendo a redação final da matéria. Aprovada, nos tennos do ReQuenmento 
nO 527/2000, do Sr. Jefferson Péres, dispensa de pUblicação de redação final. A Cãmara dos 
Deputados , Á SGM com destino a SSEXP. 

Publ icação em 11/10/2000 no DSF páginas : 20233 - 20237 
Publicação em 11/10/2000 no DSF páginas : 20247 - 20249 

05/10/2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Incluido em Ordem do Dia da Sessão Deliberativa Ord inarla do dia 10/10/2000. Discussão em turno 
único . 

29/09/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Não houve numero regimental para abertura da sessão. A Presidência, nos termos do Art. 155, § 20 
dO Regimento Interno, despacha a matéria a SGM (ténnlno prazo, ontem, sem apresentação de 
emendas ao projeto) . A maténa será induida em Ordem do Dia oportunamente. À SGM , 

Publicação em 30/09/2000 no DSF páginas: 19055 

28/09/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do prazo de apresentação de emendas. 

21/09/2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Situação: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS PERANTE A MESA 
Prazo para recebimento de Emendas: de 22.09.2000 a 28 .09 .2000. 

20/09/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura do Parecer nO 919/2000-CO, Relator Senador Jefferson Péres, favorável com as Emendas nOs 
1 a 3-CO . A PresidênCia comunica ao Plenário Que o projeto foi apreCiado em caráter terminativo pela 
CO. No entanto, por se tratar de matéria objeto de lei complementar e de competênCia do Plenáno 
do Senado Federal, a Presidência abre o prazo de cinco dias uteis para apresentação de emendas a 
Projeto, perante a Mesa, nos tennos do art . 235, 11 , "dO, do Regimento Interno. À SGM, 

Publicação em 21/09/2000 no DSF págtnas : 18820 - 18824 
Publicação em 21/09/2000 no DSF paginas: 18828 

14/09/2000 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 

Situação: APROVADO PARECER NA COMISSAO 
Anexei às folhas (18 a 20) o Texto Final da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e às folhas 
(21) o Of, 122/2000 - CO comunicando a aprovação em caráter tenninatlvo da matéria . Á SSCLSF, 

13/09/2000 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação : APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
Reu~ida a Comissão, é aprovado por unanimidade o Relatório do sen, Jefferson Péres, favorável a 
matena, com as Emendas de nas 1,2 e 3 que apresenta . 

11/05/2000 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Recebido o relat6no do Seno Jéffe~on Péres, com voto pela aprovação da Matéria, com as Emendas 
de nas 1,2 e 3 que apresenta . Materia pronta para pauta na Comissão. 

15/03/2000 Cc;J - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação : MATE RIA COM A RELATORIA 
Redistribuido ao Senador Jefferson Péres. 

13/03/2000 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Encaminhado ao Senador José Eduardo Dutra para relatar. 

01/03/2000 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação : MATÉRIA COM A RELATORIA 
Encaminhado ao Senador Édison Lobão para relatar. 

• 

• 
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22/ 02/2000 CO - Comissão de ConstitUição, Justiça e Cidadania 
Situação : AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS 
A matéria encontra-se sobre a Mesa desta Comissão aguardando apresentação de emendas até 
29/02/2000 e, posteriormente, a designação do re lator . 

21/02/ 2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidência comunica ao Plenário Que a matéria , lida durante a convocação extraordinária, va i ã 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania , em decisão terminativa , onde pederá receber 
emendas a partir de hoje, pelo prazo de CinCO dias úteis. A CO . 

Publ icação em 22/ 02/2000 no DSF páginas : 3132 

27/ 01/2000 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Encaminhado ao Plenário . 

25/01/2000 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
15:30 Leitura . Ao PLEG com destino ã SGM . 

Publicação em 27/01/2000 no DSF páginas : 1075 - 1076 

26/01/2000 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 
Este processo contém 03 (três) folhas numeradas e rubricadas . À SGM. 

Fonte: Secretaria-Geral da Mesa 

9 

Oficio n° Ir ~~ (SF) Brasília, em /t de outubro de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência. a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados. nos tennos do art. 65 da Constituição Federal. o Projeto de 
Lei do Senado nO 17. de 2000 - Complementar, constante dos autógrafos em anexo, que 
"autoriza o Poder Executivo a criar a Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento 
do Pólo PetrolinalPE e JuazeirolBA e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento do 
Pólo PetrolinaIPE e JuazeiroIBA". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Nabor Júnior 
Primeiro-Secretário, em exercício 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

. 
1- RELATORIO 

De autOria do Senado Federal. o projeto de lei 

complementar em exame autoriza o Poder Executivo a criar. nos termos dos arts. 

21, inciso IX, 43 e 48, inciso IV. da Constitu ição Federal, a Região Administrativa 

Integrada de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA. constituída 

pelos municípios de Lagoa Grande. Orocó, Petrolina. Santa Maria da Boa Vista, 

no Estado de Pernambuco. e de Casa Nova, Curaçá. Juazeiro e Sobradinho, no 

Estado da Bahia. 

~ 

O ?~de : ~ xecL1t\/o é âutcrizôoc tamb~m a institu ir o 

Programa Especial de Desenvolvimento da Reg ião Administrativa Integrada de 

Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PF e Juazeiro/BA, com ü objetivo de 

estabelecer normas e critérios para a unificação de procedimentos relativos a 

tarifas, fretes, seguros, linhas de crédito especiais para atividades prioritárias, 

isenções, unificações e incentivos fiscais em caráter temporário, entre outros. 

Entre os programas e projetos considerados prioritários 

para a Região Administrativa a ser criada, especial ênfase é dada àqueles 

referentes a: irrigação, recursos hídricos, turismo, reforma agrária, meio 

ambiente, infra-estrutura básica, geração de empregos e sistemas de transporte. 

Esses programas e projetos deverão ser financiados com recursos de natureza 

orçamentária da União, dos Estados de Pernambuco e Bahia e dos municípios 

que comporão a região administrativa. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Reza o § 3° do art. 25 da Constituição Federal que os 

Estados da Federação podem instituir, mediante 'Iei complementar, regiões 

• 

• 



metropolitanas, aglomerações urbanas e microrreg iões, formadas por 

agrupamentos de municípios limítrofes. com o objetivo de integrar a organ ização. 

o planejamento e a execução de funções de interesse comum desses municípios. 

No caso, porém, da formação espontânea de complexos 

urbanos intearados. envoivendo mun icioios de diferentes FstadóSaa Federacão. 
~ , 

prevalece o disposto no art. 43 da Carta que outorga à União a competência para 

institu ir. por meio de Lei Compiementaí. complexos geoeconômicos e sociais, 
com o objetivo de promover o seu desenvolvimento e a redução das 

desigualdades regionais . 

Com base nesse preceito constitucional , foi criada, em 

• 1998: a Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno, que 

abrange municípios dos Estados de Goiás e Mato Grosso localizados nas regiões 

periféricas da Capital Federa l. Esses municípios vêm experimentando, nos 

últimos tempos, um processo de expansão desordenada de seus núcleos 

urbanos, como conseqüência do aumento dos fluxos migratórios em direção ao 

Distrito Federal. 

• 

A cnaçao da Região Integrada de Desenvolvimento do 

Distrito Federal e Entorno já vem mostrando seus impactos positivos, tendo em 

vista a possibilidade de se contar com a participação integrada da União, dos 

Estados e dos Municípios no atendimento às necessidades locais, por meio de 

investimentos em infra-estrutura e em projetos partilhados de natureza 

econômica e social. 

A região formada por Petrolina e Juazeiro, nos Estados de 

Pernambuco e da Bahia, respectivamente, tem sido foco de intenso processo 

migratório, motivado pelas constantes secas que se abatem sobre o sertão 

nordestino. E, apesar do dinamismo econômico que se vem registrando nessas 

duas cidades, nos últimos anos, com a expansão da agricultura e da fruticultura 

irrigada, os recursos locais não têm sido suficientes para atender toda a 

população que para lá acorre, em busca de melhores condições de vida. Trata­

se, portanto, de um fenômeno semelhante ao que se verifica no Distrito Federal, 

onde o crescimento desordenado vem sendo motivo de crescente preocupação 

por parte das lideranças locais. 

11 
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A redução das desigualdades regionais continua sendo um 

dos maiores desafios para q Nação. E sabemos que a ).Qteriorização do 
, 

desenvolvimento econômico e social no Nordeste representa ' uma resposta 

concreta a esse desafio. A criação da Região Administrativa Integrada de 
r"'\ i . .. . =-"' . . . 

W· c.:::;.;::>""" '. :o'''im, ;::> ,""" .-. .'" .-, ,-.. - .! C '-'e-lO ,-u- ; "'-'0- - ; i 'a-ze' r.-. sign iTiCa . pOflamo. um passo ,"-, __ I I V 1 '#. _ I t. V '-oIV ;-t U I : 1 ...... _ :1\..1 

importante nessa direção. 

Somos, aSSim, pela aprovaçao do projeto de lei 
complementar em exame, tendo em vista seu inquestionável mérito. 

~\ 
/ ' 

Sala da Comissão, em I:: de ~)L';.LU';..i2 de 2001 . 
v \ , 

1 

J 
(1' /.l1JJÍ 

\ \ v~ ~ 

De~ta ' Pedrõ Ferna es 
~ 

Relator 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, em reumao ordinária 
realizada hoje, OPINOU, unanimemente, pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar nO 155/2000, nos termos do parecer do Relator, Deputado Pedro 
Fernandes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Paes, Presidente; Adolfo 
Marinho, Edir Oliveira, João Castelo, João Leão, José Coimbra, Juquinha, ' Luisinho, 
Mauro Fecury, Sérgio Barcellos, Paulo Octávio, Sérgio Novais, Euler Moraes, Eunício 
Oliveira, Gustavo Fruet, José Chaves, José índio, Iara Bernardi, Maria do Carmo Lara, 
Simão Sessim, Moacir Micheletto, João Sampaio, Socorro Gomes e Nilmário Miranda. 

Sala da Comissão, em 28 de março de 2001. 
I 

Deputado ' J LMA PAES 

. prejent.J 
I 

- --- ------

• 

• 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a criar a 

Região Admimstrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo PetrolinaIPE e 
~ ~ 

J uazei ro/BA , bem como a instituir o Programa Especial de Desenvol vimento 

dessa Região. para efeito de anicular a ação administrativa da União, dos Estados 

de Pernambuco e da Bahia, conforme previsto nos arts . 21 , inciso IX, 43, e 48, 

inciso IV. da Constituição Federal. 

Pelo reíerido Programa pretende-se estabelecer, mediante 

convemo, e ouvidos os órgãos competentes, normas e critérios para unitícação de 

procedimentos relativos aos serviços públicos. abrangidos tanto os federais , como 

aqueles de responsabilidade dos Estados de Pernambuco e da Bahia, e dos 

Municípios penencentes á Região Administrativa a ser criada, abrangendo tarifas, 

fretes e seguros, linhas de crédito especiais, isenções e incentivos tíscais, em 

caráter temporário. para fomento a atividades produtivas. geração de empregos e 

Ilxaçào ae mào-ue-oora. 

o projeto estabelece, ainda, que recursos orçamentários da 

União. dos Estados de Pernambuco e Bahia. dos Municípios integrados, bem 
assim de operações de crédito, custearão os programas e projetos prioritários para 

a Região, com especial ênfase á irrigação, recursos hídricos, turismo, reforma 

agrária, meio ambiente e sistemas de transporte, infra-estrutura básica e geração 

• de empregos. 

o projeto foi encaminhado a esta Comissão, em regime de 

urgência, nos termos do ano 155, do Regimento Interno, para o exame de mérito e 

dos aspectos financeiro e orçamentário públicos, quanto á sua compatibilidade ou 

adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento 

anual. 

, 

E o relatório. 

13 
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II - VOTO DO RELATOR 

A aglomeração urbana de Petrolina-J uazeiro. abrangendo 

vários Municípios dos Estados de Pernambuco e Bahia. vem se destacando há 

várias décadas como uma das mais dinâmicas economicamente de todo o 

Nordeste brasileiro, atraindo. por consegumte. significativo contingente 

populacional de outras áreas. bem como investimentos dos setores público e 

privado. com alto retomo econômico e sociaL a caracterizar a microrregião como 

autêntico pólo de desenvolvimento regional. 

o presente projeto tem o inegável mento de propor a 

agregação da União e dos Estados, em caráter permanente, á já tradicional 

integração de esforços voltados para a realização conjunta de serviços e 

investimentos públicos, há décadas praticada pelos Municípios líderes da Região 

na Bahia e em Pernambuco. respectivamente. Juazeiro e Petrolina. 

Com pleno respaldo constitucional, embasada que se 

encontra nos aCIma mencionados ans. 2 L inciso IX. 43 , e 48, inciso IV, da 

Constituição FederaL a proposição em apreço observa, ainda. os moldes e 

parâmetros básicos contidos na Lei Complementar nO 94, de 1998, que autorizou o 

Poder Executivo a criar a Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito 

Federal e Entorno, bem aSSIm a instituir o Programa Especial de Desenvolvimento 

do Entorno do Distrito Federal. 'vv \ 

Reputamos, assim, oportuna e conveniente a aprovação do 

projeto em apreço, já que a coordenação das ações públicas e privadas no Pólo 

Petrolina-Juazeiro, a ser propiciada por sua lei consec.tária, contribuirá, 

seguramente, para dar maior sustentação ao processo de desenvolvimento da 

Região, com efeitos multiplicadores extremamente positivos sobre a produção e o 

emprego regionaL 

Acresça-se a isso que tanto a criação da Região 

Administrativa Integrada quanto a instituição do Programa Especial de 

Desenvol vimento, previstas no projeto em comento, conduzirão á maior 

racionalização e à otimização do uso e aplicação, na Região, dos recursos 

orçamentários da União, dos Estados e dos Municípios a ela pertencentes, gerando 
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os benéficos efeitos Já mencionados. sem provocar qualquer aumento de seus 

gastos 

Adentrando a questão referente á compatibilidade ou adequação do 

projeto com as disposições legais em vigor sobre matéria orçamentária (PPA, 

LDO e LOA), nos tennos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (arts. 

32. IX. <O h" e 53, lI) e da Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação 

pertinente ·á matéria, datada de 29 de maio de 1996, verificamos inexistir qualquer 

dispositivo examinado que acarrete impacto sobre receitas ou despesas da União, 

consistindo a proposta tão-somente na institucionalização, em caráter permanente, 

da coordenação das ações federais. estaduais e municipais na Região 

Administrativa a ser criada. 

Em vista do exposto, votamos pela compatibilidade e adequação 

orçamentária e financeira do Projeto de Lei Complementar nO 155, de 2000, e, no 

mérito, somos pela sua aprovação. 

Sala das Sessões, em '1 de ,..-1 A I C de 2001. 

n t d:ORLL~;:~~i" ~ epu a o v '\J L A~.-"J l.;." • 
Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

opinou , unanimemente, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária 

e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nQ 155/00, nos termos 

do parecer do relator, Deputado Jorge Khoury. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados Michel Temer, Presidente; Jorge 

Tadeu Mudalen, José Carlos Fonseca Jr, e José Pimentel , Vice-Presidentes; Antonio 

Kandir, Félix Mendonça, José Militão, Sampaio Dória, Sebastião Madeira, Silvio 

Torres, Veda Crusius, Chico Sardelli , Deusdeth Pantoja, Jorge Khoury, Mussa 

Demes, Armando Monteiro, Germano Rigotto, João Eduardo Dado, Milton Monti , 

Pedro Novais, Carlito Merss, João Coser, José Pimentel , Ricardo Berzoini , Edinho 

Bez, Enivaldo Ribeiro , Fetter Júnior, Pedro Eugênio, Eujácio Simões, Roberto 

Argenta . Luiz Carlos Hauly, Juquinha, Marcos Cintra, Nice Lobão, Eni Voltolini e 

Rubens Furlan. 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2001, 

\ "'\ ,\ ;- '\ 
DeputadO\MICHEL TEMER 

~esidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 155, DE 2000 

I - RELATÓRIO 

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Região Administrativa Integrada de 
Desenvolvimento do Pólo PetrolinalPE e 
J uazeiro/BA e instituir o Programa Especial 
de Desenvolvimento do Pólo PetrolinalPE e 
Juazeiro/BA 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Jorge Khoury 

o Projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a criar a 

Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo PetrolinalPE e 

Juazeiro/BA, bem como a instituir o Programa Especial de Desenvolvimento 

dessa Região, para efeito de articular a ação administrativa da União, dos Estados 

de Pernambuco e da Bahia, conforme previsto nos arts. 21 , inciso IX, 43 , e 48, 

inciso IV, da Constituição Federal. 

Pelo referido Programa pretende-se estabelecer, mediante 

convênio, e ouvidos os órgãos competentes, normas e critérios para unificação de 

procedimentos relativos aos serviços públicos, abrangidos tanto os federais, como 

aqueles de responsabilidade dos Estados de Pernambuco e da Bahia, e dos 

Municípios pertencentes à Região Administrativa a ser criada, abrangendo tarifas, 

fretes e seguros, linhas de crédito especiais, isenções e incentivos fiscais, em 

caráter temporário, para fomento a atividades produtivas, geração de empregos e 

fixação de mão-de-obra. 

o projeto estabelece, ainda, que recursos orçamentários da 

União, dos Estados de Pernambuco e Bahia, dos Municípios integrados, bem 

31512 (1," 
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assim de operações de crédito, custearão os programas e projetos prioritários para 

a Região, com especial ênfase à irrigação, recursos hídricos, turismo, reforma 

agrária, meio ambiente e sistemas de transporte, infra-estrutura básica e geração 

de empregos. 

o projeto foi encaminhado a esta Comissão, em regime de 

urgência, nos termos do art. 155, do Regimento Interno, para o exame de mérito e 

dos aspectos financeiro e orçamentário públicos, quanto à sua compatibilidade ou 

adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento 

anual. 

, 
E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A aglomeração urbana de Petrolina-Juazeiro, abrangendo 

vários Municípios dos Estados de Pernambuco e Bahia, vem se destacando há 

várias décadas como uma das mais dinâmicas economicamente de todo o 

Nordeste brasileiro, atraindo, por conseguinte, significativo contingente 

populacional de outras áreas, bem como investimentos dos setores público e 

privado, com alto retorno econômico e social, a caracterizar a microrregião como 

autêntico pólo de desenvolvimento regional. 

o presente projeto tem o inegável mérito de propor a 

agregação da União e dos Estados, em caráter permanente, à já tradicional 

integração de esforços voltados para a realização conjunta de serviços e 

investimentos públicos, há décadas praticada pelos Municípios líderes da Região 

na Bahia e em Pernambuco, respectivamente, Juazeiro e Petrolina. 

Com pleno respaldo constitucional, embasada que se 

encontra nos aCIma mencionados arts. 21 , inciso IX, 43, e 48, inciso IV, da 

Constituição Federal, a proposição em apreço observa, ainda, os moldes e 

parâmetros básicos contidos na Lei Complementar nO 94, de 1998, que autorizou o 

Poder Executivo a criar a Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito 

Federal e Entorno, bem assim a instituir o Programa Especial de Desenvolvimento 

do Entorno do Distrito Federal. 
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Reputamos, assim, oportuna e conveniente a aprovação do 

projeto em apreço, já que a coordenação das ações públicas e privadas no Pólo 

Petrolina-Juazeiro, a ser propiciada por sua lei consectária, contribuirá, 

seguramente, para dar maior sustentação ao processo de desenvolvimento da 

Região, com efeitos multiplicadores extremamente positivos sobre a produção e o 

emprego regional. 

Acresça-se a isso que tanto a criação da Região 

Administrativa Integrada quanto a instituição do Programa Especial de 

Desenvolvimento, previstas no projeto em comento, conduzirão à maior 

racionalização e à otimização do uso e aplicação, na Região, dos recursos 

orçamentários da União, dos Estados e dos Municípios a ela pertencentes, gerando 

os benéficos efeitos já mencionados, sem provocar qualquer aumento de seus 

gastos. 

Adentrando a questão referente à compatibilidade ou adequação do 

projeto com as disposições legais em vigor sobre matéria orçamentária (PP A, 

LDO e LOA), nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (arts. 

32, IX, "h" e 53, lI) e da Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação 

pertinente à matéria, datada de 29 de maio de 1996, verificamos inexistir qualquer 

dispositivo examinado que acarrete impacto sobre receitas ou despesas da União, 

consistindo a proposta tão-somente na institucionalização, em caráter permanente, 

da coordenação das ações federais, estaduais e municipais na Região 

Administrativa a ser criada. 

Em vista do exposto, votamos pela compatibilidade e adequação 

orçamentária e financeira do Projeto de Lei Complementar n° 155, de 2000, e, no 

mérito, somos pela sua aprovação. 

Sala das Sessões, em q de 
• I1A\O de 2001 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 155, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje , 

opinou, unanimemente, pela compatibil idade e adequação financeira e orçamentária 

e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 155/00, nos termos 

do parecer do relator, Deputado Jorge Khoury. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Michel Temer, Presidente; Jorge 

Tadeu Mudalen, José Carlos Fonseca Jr. e José Pimentel , Vice-Presidentes; Antonio 

Kandir, Félix Mendonça, José Militão, Sampaio Dória, Sebastião Madeira, Silvio 

Torres, Veda Crusius, Chico Sardelli , Deusdeth Pantoja, Jorge Khoury, Mussa 

Demes, Armando Monteiro, Germano Rigotto, João Eduardo Dado, Milton Monti , 

Pedro Novais, Carlito Merss, João Coser, José Pimentel , Ricardo Berzoini , Edinho 

Bez, Enivaldo Ribeiro , Fetter Júnior, Pedro Eugênio, Eujácio Simões, Roberto 

Argenta , Luiz Carlos Hauly, Juquinha, Marcos Cintra, Nice Lobão, Eni Voltolini e 

Rubens Furlan. 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2001. 

Deputado MICHEL TEMER 

residente 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 155, DE 2000 

I - RELATÓRIO 

Autoriza o Poder Executivo a criar a 

Região Administrativa Integrada de 

Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e 

Juazeiro/BA e instituir o Programa Especial de 

Desenvolvimento do Pólo PetrolinalPE e 

J uazei ro/BA. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Pedro Fernandes 

De autoria do Senado Federal , o projeto de lei 

complementar em exame autoriza o Poder Executivo a criar, nos termos dos arts. 

21 , inciso IX, 43 e 48, inciso IV, da Constituição Federal , a Região Administrativa 

Integrada de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA, constituída 

pelos municípios de Lagoa Grande, o rocó , Petrolina, Santa Maria da Boa Vista, 

no Estado de Pernambuco, e de Casa Nova, Curaçá, Juazeiro e Sobradinho, no 

Estado da Bahia. 

o Poder Executivo é autorizado t a instituir o 

Programa Especial de Desenvolvimento da Região Admi istrativ Integrada de 

Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA com objetivo de 

estabelecer normas e critérios para a unificação de pro edimentos relativos a 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

tarifas, fretes, seguros, linhas de crédito especiais para atividades prioritárias, 

isenções, unificações e incentivos fiscais em caráter temporário, entre outros. 

Entre os programas e projetos considerados prioritários 

para a Região Administrativa a ser criada, especial ênfase é dada àqueles 

referentes a: irrigação, recursos hídricos, turismo, reforma agrária, meio 

ambiente, infra-estrutura básica, geração de empregos e sistemas de transporte. 

Esses programas e projetos deverão ser financiados com recursos de natureza 

• orçamentária da União, dos Estados de Pernambuco e Bahia e dos municípios 

que comporão a região administrativa. 

É o Relatório. 

• 11 - VOTO DO RELATOR 

Reza o § 3° do art. 25 da Constituição Federal que os 

Estados da Federação podem instituir, mediante lei complementar, regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, formadas por 

agrupamentos de municípios limítrofes, com o objetivo de integrar a organização, 

o planejamento e a execução de funções de interesse comum desses municípios. 

No caso, porém, da formação espontânea de complexos 

urbanos integrados, envolvendo municípios de diferentes Esta Federação, 

prevalece o disposto no art. 43 da Carta que outorga à União compe A ncia para 

instituir, por meio de Lei Complementar, complexos geoec nômicos e sociais, 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 



• 
3 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

com o objetivo de promover o seu desenvolvimento e a redução das 

desigualdades regionais. 

Com base nesse preceito constitucional, foi criada, em 

1998, a Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno, que 

abrange municípios dos Estados de Goiás e Mato Grosso localizados nas regiões 

periféricas da Capital Federal. Esses municípios vêm experimentando, nos 

últimos tempos, um processo de expansão desordenada de seus núcleos 

urbanos, como conseqüência do aumento dos fluxos migratórios em direção ao 

Distrito Federal. 

A criação da Região Integrada de Desenvolvimento do 

Distrito Federal e Entorno já vem mostrando seus impactos positivos, tendo em 

vista a possibilidade de se contar com a participação integrada da União, dos 

Estados e dos Municípios no atendimento às necessidades locais, por meio de 

investimentos em infra-estrutura e em projetos partilhados de natureza 

econômica e social. 

A região formada por Petrolina e Juazeiro, nos Estados de 

Pernambuco e da Bahia, respectivamente, tem sido foco de intenso processo 

migratório, motivado pelas constantes secas que se abatem sobre o sertão 

nordestino. E, apesar do dinamismo econômico que se vem registrando nessas 

duas cidades, nos últimos anos, com a expansão da agricultura e da fruticultura 

irrigada, os recursos locais não têm sido suficientes para atender toda a 

população que para lá acorre, em busca de melhores condições de vida. Trata­

se, portanto, de um fenômeno semelhante ao que se verifica no Distrito Federal , 

onde o crescimento desordenado vem sendo motivo de crescente preocupação 

por parte das lideranças locais. 

A redução das desigualdades regionais continua sendo um 

dos maiores desafios para a Nação. E sabemos que a . teriorização do 

desenvolvimento econômico e social no Nordeste repres ta ma resposta 

concreta a esse desafio. A criação da Região Administr tiva ntegrada de 

Desenvolvimento do pólo Petrolina-Juazeiro significa, p rtanto, um passo 

importante nessa direção. 

GER 31723004-2 IJUN/99) 
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Somos, aSSim, pela aprovação do projeto de lei 

complementar em exame, tendo em vista seu inquestionável mérito. 

• 

Documento013211 .015 

GER 3.17.23.004-2IJUN/99) 

Sala da Comis ão, em \ 3 de .Q)(L't}UJ de 2001. 

Pedro Ferna es 

Relator 
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Câmara dos Deputados 
Departamento de Comissões 
Comisslo de Desenvolvimento Urbano e Interior. 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 155, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, em reunião ordinária 
realizada hoje, OPINOU, unanimemente, pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar nO 155/2000, nos termos do parecer do Relator, Deputado Pedro 
Fernandes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Paes, Presidente; Adolfo 
Marinho, Edir Oliveira, João Castelo, João Leão, José Coimbra, Juquinha, Luisinho, 
Mauro Fecury, Sérgio Barcellos, Paulo Octávio, Sérgio Novais, Euler Moraes, Eunício 
Oliveira, Gustavo Fruet, José Chaves, José fndio, Iara Bernardi, Maria do Carmo Lara, 
Simão Sessim, Moacir Micheletto, João Sampaio, Socorro Gomes e Nilmário Miranda. 

Sala da Comissão, em 28 de março de 2001. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 155, DE 2000 

(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 155, DE 2000, QUE AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A CRIAR A REGIÃO ADMINISTRATIVA INTEGRADA DE 
DESENVOL VIMENTO DO PÓLO PETROLINAlPE E mAZEIROIBA E 
INSTITUIR O PROGRAMA ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DO PÓLO 
PETROLINAlPE E JUAZEIROIBA. TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR, PELA APROV AÇÃO 
(RELATOR: SR. PEDRO FERNANDES); E DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO~ 
PELA COMPATIBILIDADE E ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. 
JORGE KHOURY); PENDENTE DE PARECER DA COMISSÃO DE 

• CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 

• 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA ENCAMINHAMENTO, 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 155, DE 2000 

(DESENVOLVIMENTO DOPÓLO PETROLINA E JUAZEIRO) 
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RESSALVADOS OS DESTAQUES 

(VER FICHAS DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOT çÃO) 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 155, DE 2000 
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(SE HOUVER EMENDAS) 

OPROffiTO FOI ENffiNDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS ENffiNDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE DESENVOL VIMENTO URBANO E 
INTERIOR, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO PEDRO FERNANDES 

PARA OFERECER PARECER ÀS ENffiNDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO 
A PALAVRA AO DEPUTADO JORGE KHOURY .. ......... .. .... ..... ....................... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS ENffiNDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO ... ................ ... ............... . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

(SE HOUVER MODIFICAÇÃO) 

• 
A MATÉRIA RETORNA AO SENADO FEDERAL 
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PARA ESTE PROJETO. DCD 18 1000 PAG 51016 COL 01. 

Claudia Regina 



• 

Sinopse - PLP 00155 de 2000 Página 2 de 2 
, 

07 12 2000 - PLENÁRIO (PLEN) 
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28032001- COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
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Claudia Regina 
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c Â M A R A O O S O E P U TA 0'0 S 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nosJermos regimentais, a retira~ de pauta do 
Projeto de Lei 6CJ1'1A-~~~ /}( ~ !5~/iooo ~ ~adb ç~a.tf 
CtTw1(a<.L-~ do f '~ éJL ÁÇ7ClUk' I / 

Sala das Sessõe , ! t( dect~ ~ de 2000. 

?r~ l/L -' 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado CLEMENTINO COELHO 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Clementino Coelho) 

Senhor Presidente: 

Solicita a retirada do Projeto de 
Lei Complementar n° 155, de 2000 . 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 117, e 
outros incisos, do Regimento Interno, a retirada de pauta do Projeto de Lei 
Complementar n° 155, de 2000, de autoria do Senado Federal, que autoriza o 
Poder Executivo a criar a Região Administrativa Integrada de 
Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e JuazeirolBA. 

Sala das Ses - , em 14 de dezembro de 2000 . 

emltat~blementino Coelho 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
sEQAo os S.NOPU 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 155 de JdiZ O O O 

EMENTA Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Administrativa Inte.grada de Desenvolvimento 

do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento do Pólo 'Pe 
trolina/PE e Juazeiro/BA. 

ANDAMENTO 

li.l0.00 

17.10.00 

07.12.00 

13.12.00 

14.12.00 

28.03.01 

28.03.01 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Desenvolvimento Urbano e Interior; de Finanças e Tributar ' 
ção; e, de Constituição. e Justiça e de Redação. (Prioridade _ Art. 151) 

ocoj!QJ1!2.f~, p~g~5a~ cot.{2L. 
PLENÁRIO 
Apresentação de requerimentos pelos Dep Clementino Coelho - PPS, em apoiamento; Aé­
cio Neves, Líder do PSDB; Geddel Vieira Lima, Líder do Bloco PMDB, PST, PTN; Walter 
Pinheiro, na qualidade de Líder do PTe Inocêncio Oliveira, Líder do PFL, solicitan­
do, nos termos do artigo 155 do RI, URG~NCIA para este projeto. 

OCI)J1.Ji O ,.Q2, p6g${ oi/; col:-ºL 
PLENÁRIO 
Aprovação do requerimento dos Senhores Líderes, apresentado na sessão do dia 
17.10.00, solicitando, nos termos do artigo 155 do RI, URG~NCIA para este projeto. 

COMISSÂO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Distribuido ao relator, Dep. PEDRO FERNANDES. 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 
Aprovação do requerimento do Dep Odelmo Leão, Lirer eb IPB, salicitaneb, a retiIada de pauta, da 
Ordem do Dia, deste projeto. 

COMlssAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

Distribuido ao relator Dep. JORGE KHOURY. 

COMISSÂO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Aprovado unanimemente o par~ favorável do relator, Dep. PEDRO FE~DES. 

CONTINUA ••• 

AUTOR 

SENADO FEDERAL 

Seno ROBERTO FREIRE 
(PPS - PE) 

PLS N9 17/00 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 



, 

.. 

ANDAMENTO 

09.05.01 

·23.05.01 

23.05.01 

, , 

23.05.01 

2l.08.01 

, I 

PLP 155/00 - (Verso da folha nº 01) 

COMISSAO DE .FINANÇA S E TRIBUTAÇÂO 
Parecer do relator, Dep. JORGE KHOURY, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária deste e, 
no mérito, pela aprovação. 

COMISSAO DE , FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JORGE KHOURY, pela compatibilidade e adequação financeira 
e orçamentária e, no mérito, pela aprovação. 

COMISSAo DE' FINANÇAS ETRIBUTAÇAO 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e ~e Redação. 

MESA 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, pela aprovação; e da Comissão de Finan 

ças e Tributação, pela compatibilidade e adequa~ão financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação; Pendente de parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PLP 155-A/00). 

PLENÂRIO 
Discussão em turno único. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da sessao. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
REDAÇÃO FINAL 

COMPLEMENTAR N° 155-B, DE 2000 

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Região Administrativa Integrada de 
Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e 
Juazeiro/BA e instituir o Programa Es­
pecial de Desenvolvimento do Pólo Pe­
trolina/PE e Juazeiro/BA. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1 ° E o Poder Executivo autorizado a cr1ar, para 

efei tos da articulação da ação administra ti va da União, dos 

Estados de Pernambuco e da Bahia, conforme previsto nos arts. 

21, inciso IX, 43, e 48, inciso IV, da Constituição Federal, a 

Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo Pe­

trolina/PE e Juazeiro/BA. 

Parágrafo único. A Região Administrativa de que tra­

ta este artigo é constituída pelos Municípios de Lagoa Grande , 

Orocó, Petrolina , Santa Maria da Boa Vista, no Estado de Per­

nambuco, e pelos Municípios de Casa Nova, Curaçá, Juazeiro e 

Sobradinho , no Estado da Bahia. 

Art . 2 ° É o Poder Executivo autorizado a criar um 

Conselho Administrativo para coordenar as atividades a serem 

desenvolvidas na Região Administrativa Integrada de Desenvol­

vimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA. 

Parágrafo único. As atribuições e a composição do 

Conselho de que trata este artigo serão definidas em regula­

mento, dele participando representantes dos Estados e Municí­

pios abrangidos pela Região Administrativa Integrada de Desen­

volvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA. 

GER 3.17.23.004-2 lJUN/99) 
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, 
Art. 3° E o Poder Executivo autorizado a instituir o 

Programa Especial de Desenvolvimento da Região Administrativa 

Integrada de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazei­

ro/BA . 

Parágrafo único. O Programa Especial de Desenvolvi-

~ mento da Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do 

Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA, ouvidos os órgãos competen­

tes, estabelecerá, mediante convênios, normas e critérios para 

unificação de procedimentos relativos aos serviços públicos, 

abrangidos tanto os federais e aqueles de responsabilidade de 

entes federais, como aqueles de responsabilidade dos entes fe­

derados referidos no parágrafo único do art. 1°, especialmente 

em relação a: 

I tarifas, fretes e seguros, ouvido o Ministério 

da Fazenda ; 

II linhas de créditos espec~a~s para atividades 

.. prioritárias ; 

III isenções, unificação e incentivos fiscais em 

caráter temporário, de fomento a atividades produtivas em pro-

gramas de geração de emprego e fixação de mão-de-obra. 

Art. 4° Os programas e projetos prioritários para a 

Região, com especial ênfase à irrigação, recursos hídricos, 

turismo, reforma agrária, meio ambiente e sistema de transpor­

te , e os demais relativos à infra-estrutura básica e geração 

de empregos, serão financiados com recursos: 

I - de natureza orçamentária, que lhes forem desti­

nados pela União, na forma da lei; 

II - de natureza orçamentária, que lhes forem desti­

nados pelos Estados de Pernambuco e da Bahia, e pelos Municí-

GER 3.17.23004-2 IJUN/99) 



3 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

p10S abrangidos pela Região Administrativa de que trata esta 

Lei Complementar; 

III - de operações de crédito externas e internas. 

Art. 5° A União poderá firmar convênios com os Esta­

dos de Pernambuco e da Bahia e com os Municípios referidos no 

• parágrafo único do art. 1 0, com a finalidade de atender ao 

disposto nesta Lei Complementar. 

Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data 

de sua publicação. 

GER 3.17.23.004-2IJUN/991 

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 2001 

, 
Relator 

f)1l[5 LfiJJJJJ JC1 
l}t? r lí 
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AVISO/PS-GSE/021/01 Brasil ia, 19 de AGOSTO de 2001. 

Mensagem 

Deputados 

República 

Senhor Ministro, 

Encaminho, 

021/01, na 

por 

qual o 

seu alto 

Presidente 

envia ao Excelentissimo Senhor 

o Projeto de Lei Complementar nO 

in termédio , a 

da Câmara dos 

Presidente da 

155, de 2000, 

que "Autoriza o Poder Executivo a criar a Região 

Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo 

Petrolina/PE e Juazeiro/BA e instituir o Programa Especial 

de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA." 

Colho o enseJo para expressar a Vossa 

Excelência protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Deputado 

Pr iUl1:,...,t:"O - Secre tár i 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. PEDRO PARENTE 

, 

Ministro-Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 
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MENSAGEM N° 21/01 

, , 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, 

O PRESIDENTE DA cÂMARA DOS DEPUTADOS enV1a a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Consti tuição Federal, o incluso Projeto de Lei Complementar nO 
-

155/00 , que "Autori a o Poder Executivo a criar a Região 

Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE 

e Juazeiro/BA e ins ', i.tuir o Programa Especial de Desenvolvimento 

do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA." 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, .2 9 de A Gos,o de 2001 . 

-
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Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Região Administrativa Integrada de 
Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e 
Juazeiro/BA e instituir o Programa Es­
pecial de Desenvolvimento do Pólo Pe­
trolina/PE e Juazeiro/BA . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 10 E o Poder Executivo autorizado a cr~ar, para 

efei tos da articulação da ação administrativa da União, dos 

Estados de Pernambuco e da Bahia, conforme previsto nos arts. 

21, inciso IX, 43, e 48, inciso IV, da Constituição Federal, a 

Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo Pe­

trolina,PE e Juazeiro/BA. 

Parágrafo único. A Região Administrativa de que tra­

ta este artigo é constituída pelos Municípios de Lagoa Grande, 

Orocó, Petrolina, Santa Maria da Boa Vista, no Estado de Per­

nambuco, e pelos Municípios de Casa Nova, Curaçá, Juazeiro e 

Sobradinho, no Estado da Bahia. 

Art. 2 o É o Poder Executivo autorizado a cr~ar um 

Conselho Administrativo para coordenar as atividades a serem 

desenvolvidas na Região Administrativa Integrada de Desenvol­

vimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA. 

Parágrafo único. As atribuições e a composição do 

Conselho de que trata este artigo serão definidas em regula­

mento, dele participando representantes dos Estados e Municí­

pios abrangidos pela Região Administrativa Integrada de Desen­

volvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA. 
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, 
Art. 3° E o Poder Executivo autorizado a instituir o 

Programa Especial de Desenvolvimento da Região Administrativa 

Integrada de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazei­

rO/BA. 

Parágrafo un1CO. O Programa Especial de Desenvolvi-

tt mento da Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do 

Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA, ouvidos os órgãos competen-

• 

tes, estabelecerá, mediante convênios, normas e critérios para 

unificação de procedimentos relativos aos serviços públicos, 

abrangidos tanto os federais e aqueles de responsabilidade de 

entes federais, como aqueles de responsabilidade dos entes fe­

derados referidos no parigrafo único do art. l°, especialmente 

em relação a: 

I tarifas, fretes e seguros, ouvido o Ministério 

da Fazenda; 

II linhas de créditos espec1a1s para atividades 

prioritárias; 

III isenções, unificação e incentivos fiscais em 

caráter temporário, de fomento a atividades produtivas em pro­

gramas de geração de emprego e fixação de mão-de-obra. 

Art. 4° Os programas e projetos prioritários para a 

Região, com especial ênfase 
, 
a irrigação, recursos hídricos, 

turismo, reforma agrária, meio ambiente e sistema de transpor­

te, e os demais relativos à infra-estrutura básica e geração 

de empregos, serão financiados com recursos: 

I - de natureza orçamentária, que lhes forem desti­

nados pela União, na forma da lei; 

II - de natureza orçamentária, que lhes forem desti­

nados pelos Estados de Pernambuco e da Bahia, e pelos Municí-
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p~os abrangidos pela Região Administrativa de que trata esta 

Lei Complementar; 

III - de operações de crédito externas e internas. 

Art. 5° A União poderá firmar convênios com os Esta­

dos de Pernambuco e da Bahia e com os Municípios referidos no 

• parágrafo único do art. 1 0 , com a finalidade de atender ao 

disposto nesta Lei Complementar. 

Art . 6 ° Esta Lei Complementar entra em v~gor na data 

de sua publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 019 de ACOSTO de 2001 



• 

PS-GSE/ 348/01 Brasília, 29 de agosto de 2001 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que foi 

aprovado nesta Casa o Projeto de Lei Complementar nO 155, 

de 2000 , do Senado Federal (nO 17/00 na origem), o qual 

"Autoriza o Poder Executivo a cr~ar a Região 

Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo 

P~trolina/PE e Juazeiro/BA e instituir o Programa 

Especial de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e 

.. Tuazeiro/BA. " 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida proposição foi, nesta data, 

enviada à sanção . 

Atenciosament~ 

\ 

Deputado 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Região Administrativa Integrada de 
Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e 
Juazeiro/BA e instituir o Programa Es­
pecial de Desenvolvimento do Pólo Pe­
trolina/PE e Juazeiro/BA . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. l° E o Poder Executivo autorizado a cr~ar, para 

efei tos da articulação da ação administrativa da União, dos 

Estados de Pernambuco e da Bahia, conforme previsto nos arts. 

21, inciso IX, 43, e 48, inciso IV, da Constituição Federal, a 

Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo Pe­

trolina/PE e Juazeiro/BA. 

Parágrafo único. A Região Aruninistrativa de que tra­

ta este artigo é constituída pelos Municípios de Lagoa Grande, 

Orocó, Petrolina, Santa Maria da Boa Vista, no Estado de Per­

nambuco, e pelos Municípios de Casa Nova, Curaçá, Juazeiro e 

Sobradinho, no Estado da Bahia. 
, 

Art. 2 ° E o Poder Executivo autorizado a cr~ar um 

Conselho Administrativo para coordenar as atividades a serem 

desenvolvidas na Região Administrativa Integrada de Desenvol­

vimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA. 

Parágrafo 
, . 
un~co. As atribuições e a composição do 

Conselho de que trata este artigo serão definidas em regula­

mento, dele participando representantes dos Estados e Municí­

pios abrangidos pela Região Administrativa Integrada de Desen­

volvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA. 
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, 
Art. 3 ° E o Poder Executivo autorizado a instituir o 

Programa Especial de Desenvolvimento da Região Administrativa 

Integrada de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazei­

rO/BA. 

Parágrafo 
, . 
un1CO. o Programa Especial de Desenvolvi-

mento da Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do 

Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA, ouvidos os , -orgaos competen-

tes, estabelecerá, mediante convênios, normas e critérios para 

unificação de procedimentos relativos aos serv1ços públicos, 

abrangidos tanto os federais e aqueles de responsabilidade de 

entes federais, como aqueles de responsabilidade dos entes fe­

derados referidos no parágrafo único do art. 1 ° , especialmente 

em relação a: 

I tarifas, fretes e seguros, ouvido o Ministério 

da Fazenda; 

II linhas de créditos espec1a1s para atividades 

prioritárias ; 

III isenções, unificação e incentivos fiscais em 

caráter temporário, de fomento a atividades produtivas em pro­

gramas de geração de emprego e fixação de mão-de-obra. 

Art. 4 ° Os programas e projetos prioritários para a 

Região , com especial ênfase à irrigação, recursos hídricos, 

turismo, reforma agrária, meio ambiente e sistema de transpor-

te, e os demais relativos à infra-estrutura básica e geraçao 

de empregos, serão financiados com recursos: 

I - de natureza orçamentária, que lhes forem desti­

nados pela União, na forma da lei; 

II - de natureza orçamentária, que lhes forem desti­

nados pelos Estados de Pernambuco e da Bahia, e pelos Municí-
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p~os abrangidos pela Região Administrativa de que trata esta 

Lei Complementar; 

III - de operaçoes de crédito externas e internas. 

Art. 5 ° A União poderá firmar convênios com os Esta­

dos de Pernambuco e da Bahia e com os Municípios referidos no 

parágrafo único do art. 1 0, com a finalidade de atender ao 

disposto nesta Lei Complementar. 

Art . 6 ° Esta Lei Complementar entra em v~gor na data 

de sua publicação . 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de de 2001 

( 
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c :DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N° 1SS-A, DE 2000 
(Do Senado Federal) 

PLS N2 17/00 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do 
Pólo PetrolinalPE e Juazeiro/BA e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento do Pólo 
PetrolinalPE e Juazeiro/BA; tendo pareceres: da Comissão de Desenvolvimento Urbano e 
Interior, pela aprovação (relator: Deputado PEDRO FERNANDES); e da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e, no 
mérito, pela aprovação (relator: Deputado JORGE KHOURY). Pendente de parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

(ÀS COMISSÕES DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JÜSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior: 

- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

-------------------------------------------------------------- -

.. 
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o Congresso Nacional decreta: 
-, -": : ". ,", 

Art. 10 É o Poder Executivo ~m~do .. ~~ criar. para efeitos da articulação da ação 
administrativa da União, dos Estados de .f~~btiç~··e~:da Bahia. confonne previsto nos artS. 21. 
inciso IX, 43, e 48, inciso IV, da Con~ltJll~Q 'F~çráL a Região Administrativa Integrada de 

- ·~· ~~·t .~- . ' ". 
Desenvolvimento do Pólo PetrolinalPE e Jtmi6m1BA;' .::-

Parágrafo único. A Região Ait.itJt~~à. 4~ que trata este artigo é constituída pelos 
Municípios de Lagoa Grande, Orocó, P'~1iliã,;~5anta Maria da Boa Vista, no Estado de 
Pernambuco; e pelos Municípios de Casa Nova. Curaçá. Juazeiro e Sobradinho, no Estado da 
Bahia. 

, . . .. -- _., "," .,... . ... 

Art. r E o Poder Executivo*utor:~o: a criar um Conselho Administrativo para 
coordenar as atividades a serem desenvolv)'aa~ nà Região Administrativa Integrada de 
Desenvolvimento do Pólo PetrolinalPE e J~eiroIBA. 

Parágrafo único. As atribuições' e a -composição do Conselho de que trata este artigo 
serão definidas em regulamento, dele participando representantes dos Estados e Municípios 
abrangidos pela Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo PetrolinaJPE e 
JuazeirolBA. . 

Art. 3° É o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento da Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo PetrolinaJPE 
e JuazeirolBA. 

Parágrafo único. O Programa Especial de Desenvolvimento da Região Administrativa 
Integrada de Desenvolvimento do Pólo PetrolinalPE e JuazeirolBA, ouvidos os órgãos 
competentes, estabelecerá, mediante convênio's. nonnas e critérios para unificação de 
procedimentos ~elativos aos serviços públicos. abrangidos tanto os federais e aqueles de 
responsabilidade, de entes federais, como aqueles de responsabilidade dos entes federados 
referidos no parágrafo único do art. ] 0 , especialmente em relação a: 

I - tarifas, fretes e seeuros. ouvido o Ministério da Fazenda; 
~ . 

II - linhas de crédito especiais para atividades prioritárias: 

111 - isenções, unificação e incentivos fiscais em caráter temporário, de fomento a 
atividades produtivas em programas de geração de emprego e fixação de mão-de-obra. 

Art. 4° Os programas e projetos prioritários para a Região, com especial ênfase à 
irrigação. recursos hídricos. turismo, reforma agrária. meio ambiente e sistema de transporte, e os 
demais relativos à infra-estrutura básica e geração de empregos, serão financiados com recursos: 

I - de natureza orçamentária. que lhes forem destinados pela União. na forma da lei; 
II - de natureza orçamentária. que lhes forem destinados pelos Estados de Pernambuco 

e da Bahia, e pelos Municípios abrangidos pela Região Administrativa de que trata esta Lei 
Complementar; 

IH - de operações de crédito externas e internas. 
Art. 5° A União poderá finnar convênios com os Estados de Pernambuco e da Bahia e 

com os Municípios referidos no parágrafo único do art. 1°. com a finalidade de atender ao 
disposto nesta Lei Complementar. 

• 

• 
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:, - . -Art.6° Esta Lei~C:ºmp~i!nen1ar::entr~eItf:vigor; na: data de sua pub.licação . 
. .. , 

. -. .. ~ ..... - , , . " ~ - ~ ... '\ , ' ~ .... - , 
-, .. ~':; ~' - '.;"::. - ' ,. :. , . . . . '. 

Senado Federal. em . / h' : qe :9~tubrode 2000. . .. 

LEGISLAÇÃO CIT.tlDA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATivOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

...•.......•... ..................................•................••......................................•....•....................... 

, 

TITULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................... . .. ................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 
DA UNlÃO 

. ................................................................ ... .......................................................................... . 

Art. 2 L Compete à União: 
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais: 
II - declarar a guerra e celebrar a paz; 
III - assegurar a defesa nacional~ 
IV - permitir, nos casos prevIstos em lei complementar, que forças 

estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele pennaneçam 
temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 
VI I - emitir moeda; 
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira. especialmente as de crédito, câmbio e capitalização. bem como 
as· de seguros e de previdência privada; 

3 
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IX _ ~ _ eJaborar ~e _ex-eCutar-, :planos_:'-nacionaise -regionais': de ordenação do 

território e de desenvolvimento eçonômico e social; 
X - manter o serviço postal e 0 -correio aéreo nacional; - -, 
XI - explorar, diretam~nl~_ ou mediante autorização, concessão ou 

permissão, os serviços de ~e'lecornunicaçÕes.--rios termos da lei, que disporá sobre a 
organização dos serviços, 'l __ criaçãD -. de -- um -- órgão regulador e outros aspectos 
institucionais: -

* IncIso XI com redaçã() dada pela J::menda Constllucional nO 8. de 15-08-/995. 

xn - explorar, diretamente ou mediante autorização. concessão ou 
pennissão : . 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens: 

* Alínea "a" com redação "-aJa pela Eme.nda Constitucional nU 8. de 15 :08//995. 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento 
energético dos cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os 
potenciais hidroenergéticos~ -

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros 

e fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; 
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

. 
passageIros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a 

Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 
XIV ~ organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de 

bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao 
Distrito Federal para a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio: 

* Inciso X/V com redaç'õo dada pela Emenda ConslIIuclOna/ nU /9. de ()-I-()6 1998. 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, 
geologia e cartografia de âmbito nacional: 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas 
e de programas de rádio e televisão~ 

XVII - conceder anistia: 
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades 

públicas, especialmente as secas e as inundações; 
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hidricos e 

definir critérios de outorga de direitos de seu uso; 
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive 

habitação, saneamento básico e transportes urbanos; . 
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de 

fronteiras; 

• 

• 
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* f nói.w,.XXIi com redaçãà dada piHá Emenda 'Conslitilcfo;uil 'n(l /9. -de OF06'1998. 
XXIII - exp:lorar:os :$~·iços-e irtstáiações' nuc1éates de qUalquer 'natureza e 

exercer monopólio , estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enríqlÍéciTnêntO e 
reprocessamento~ a industrialiZação e, o ' comércio , de minériosnucieares e seus 
derivados, atendídosos séguinte5 'prindpióS:é 'condições: . ' " '. 

a) todã ,atividade riucleàr·em' temtótio nacional somente será adinitidapára 
frns pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de concessão ou pennissão, é autorizada a utilização de 
raàioisótopos para a pesquisa e usos medicinms, agrícolas, industriais e atividades 
análogas; . 

c) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de 
culpa~ 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 
garimpagem, em fonna associativa . 
.......•...•....................•.........•...........•...........•.•....••.•.•...........................••..........••..•••..•....... 

. 
CAPITULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
..................... ........ ...... ... .. ...... ....••.. ...... ... ....... ...... ................................•.•••..•...••..... ....... .. 

Seção IV 
Das Regiões 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em 
um mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à 
redução das desigualdades regionais. 

§ 10 Lei complementar disporá sobre: 
I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento; 
IJ - a composição dos organismos regionais que executarão, na forna da 

lei, os planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento 
econômico e social, aprovados juntamente com estes. 

§ 2° Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na fonna da 
lei: 

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de 
responsabilidade do Poder Público; 

n -juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias: 
In - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais 

devidos por pessoas fisicas ou jurídicas: 

5 
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IV, - prioridade para 9. aprQveitamento . e.çonôrrl.Íco-e social . d~s rios e das 
.massas de água represad~ ou· repre$áveis nas regiões de -baixa .ren~ -sujeitas a 
secas periódicas_ _ .. 

§ 3° Nas áreas a -que se ref~r.~ p§ 12, IV, ,a ·l)nião. jncentivará .a .-reGuperayão 
de terras áridas e cooperarácom:-c;lS ·p~quenos e médios -proprietáJ_i,9s :nrrais .para_ o 
estabelecimento, em suas glebas, (J..~: fontes· de, água e de peqaena irrig~ção : 

. . - . .... .. ... .... - .. . ................. .. ........... . ... .... .................................................. ...... . .. . ........... ............................ , .. 
~ . . -

TÍTIJbOIV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

.. . 
CAPITULO I 

DO PODER LEGISLAT1VO 
...... ........ ..................... ... .... .... .. ........ ............ ...... .. .. .......... .. ...... ............... ........... .. ...... ...... 

Seção li 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 
República, não exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações 

de crédito, dívida pública e emissões de curso forçado ; 
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 

• 

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de 
desenvolvimento: 

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do • 
domínio da União; 

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios 
ou Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas; 

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal; 
VIlI - concessão de anistia; 
IX - organização administrativa, judiciária do Ministério Público e da 

Defensoria Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do 
Ministério Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal; 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções 
públicas: 

Xl - criação, esnuturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 
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xn - telecomunicações e radiodifusão: .... , ,', .' .' 
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições . financeiras e 

suas operações; . _ 
XIV - moeda, seus limites de éinissão, e inontante' 'da dívida mobiliária 

federal. .. ..- -
'. 

XV - fixação do subsídio dos ·MiriístroS . .do S~preriloTii~u~aI Federal, por 
lei de iniciativa conjunta dos Presidentes.da Repúbli~ da Câmara .d<?s Deputados, 
do Senado Federal e do Supremo Tribtmal Federal, observado' ü:-(iue dispõem os 
arts. 39, § 4°, 150, Ir, 153, lU, e l5J,"§ 2°, I. 

* lnci.WJ.AlI" acrescido pela EineTlda Cunsriíuciona/ nU /9. de 0-1 06 1998, 
................................................. _ .... -....... ;. ............................................................................... . 

. Seção V1II 
Do Processo Legislativo 

....................................................... "" .... .... ............................................................................................................................................ .... .................................. .. .............. .. . 

Subseção 111 
Das Leis 

....•.•.•.•...••••.•.••.......•..•.•.•.•..•••••...•....•.••••..•.•.•..................•..•.•.•••.•.••.•..•...••.••••.•.•.••.•...••••••. 

An. '65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, 
em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a 
Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora . 

.......•..•.••••.•...•••.•....•...••.•....•..••.•........••••.•.•...•....•................•.•••..•.......••...................•.•...... 

.. .......................................................... ....... ... ............ ... . ... ..... ...... ...... .......... ............. ....... "' ....... . 

SF PLS 00017/2000 de 26/01/2000 Complementar 

Autor SENADOR - Roberto F1"eire 
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Ementa Autoriza O Poder Executivo a criar a Região Administnstiva Integnsda de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA 
instituir o Prognsma especial de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA. 

Indexa~o AUTORIZAÇÃO, EXECUTIVO. CRIAÇÃO. REGIÃO ADMINISTRATIVA, INTEGRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO REGIONAl., MUNICPI 
LAGOA GRANDE, OROCO. PETROUNA, SANTA MARIA DA BOA VISTA, (PE), CASA NOVA, OJRAÇA, JUAZEIRO, SOBRADINHO. 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, PROGRAMA ESPECAL 

DespaCho Inicial SF CCJ CDni~o de ConstituiçJo, Justiça e Odadania 

lOCllliZac;ão atual SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 

Ultima Ação 
SF PLS 00017/2000 
Data: 10/10/2000 
Local: ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situa~o: APROVAOA 
Texto: Anunciada a matéria. Aprovado o projeto, sem debates, com o seguinte result3do: Sim 58, N!o O, Abst. O, Total. 58 
Aprovadas as Emendas nOS 1 a 3:CO, com o seguinte resultado: SIm 56, N~ 1, Abst. 1, Total. 58. À COIR para a redaçAo , 
A seguir é lido o Parecer nO 954/2000<OIR, Relator Senador Gensldo Melo, oferecendo a redaç!o final ela matéria. ApreMlda 
termos do Requerimento nO 527/2000, do Sr. Jefferson Peres, dispensa de publicação de redação final. A Câmara dos Oeput 
SGM com destino à SSEXP. 
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~clatores 

; <ilm 'tações 

CO Edison Lobão 

CO José Eduardo Dutra 

·CO Jetter.ion·Peres - . . .' . 

SF PLS 00017/2000 

11/10/2000 SSEXP· SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste-6rgão às 1.8:15 tis. .. . . .. . - - . ~ . ._.. . . - .. ~- .. . 
11/10/2000 SSQSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Procedida a revisão dos Autógrafos (tls. 35 a 36). Á SSEXP. 

11/.10/2000· SSEXP • SUSSECRETAR·IA OE-EX{>EDIENTE 
Á sSOSF para revisão dos-autógiafos-. • ' .. : • . 

·11/10/2000 Ss.ExP- SUBSeCRETÃRJl?:.Óe EXP.f01ENTE 
Recebido neste ór;lão às 10:5.5·hs .. 

11/10/2000 SGM • SECRETAlUÀ Gi:RÂl. DA 'MESA· . 
Procedida a revisão da Redação Final {fls. 32 a 33};·A SSEXP. 

10/10/2000 ATA·PLEN - SUSSECRETAAIf' DE ÁTA '-PlENÃIÚO 
Situação : APROVADA 
Anunciada a matéria. Aprovado·o projeto, sem debates, com o seguinte resultado: Sim 58, Não O, 
Abst. O, Total = 58. Aprovadas as Emendas nes 1· a·3·CO, com o seguinte resultado: Sim 56, Não I, 
Abst. I , Total = 58. Á COIR para a redação final. A seguir é lido o Parecer nO 9S4/2000·CDIR, Relator 
Senador Geraldo Melo, oferecendo a redação final da matéria. Aprovada, nos t~rmos do Requenmento 
nO 527/2000, do Sr. Jefferson Péres, dispensa de pUblicação de redação final. A Câmara dos 
Deputados. À SGM com destino à SSExP". • . 

Publicação em 11/10/2000 no DSf pá9inas: .20233 - 20237 
Publicação em 11/1 0/2000 no DSf pá9inas : 20247·20249 

05/10/2000 SGM • SECRETARIA GERAL DA MESA 
incluido ern Ordem do Dia da Sessão Deliberativa Ordinarla do dia 10/10/2000. Discussão em turno 
único . 

29/09/2000 ATA·PLEN • SUBSECRETARIA DE ATA - Pl.fNÁRIO 
Não houve numero regImental para abertura da sessão. A Presidência, nos termos do Art. ISS, § 20 
do RegImento Interno, despacha a matéria â SGM (térmIno prazo, ontem, sem apresentação de 
emendas ao projeto). A matéria serã incluída em Ordem do Dia oportunamente. À SGM . 
Publicação em 30/09/2000 no DSF páginas: 19055 

28/09/2000 SSCLSF • SUSSec. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Encaminhado ao Plena rio para comunicação do término do prazo de apresentação de emendas . 

21/09/2000 SGM • SECRETARIA GERAL DA MESA 
Situação: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS PERANTE A MESA 
Prazo para recebimento de Emendas: de 22.09.2000 a 28.09.2000. 

20/09/2000 ATA·PLEN • SUBSECRETARIA DE ATA · PLENÁRIO 
LeItura do Parecer nO 919/2000-Ca, Relator Senador Jefferson Péres, favorãvel com as Emendas nOs 
1 a 3·CO. A PresidénCia comunica ao Plenario Que o projeto foi apreCIado em carãter terminativo pela 
CO. No entanto. por se tratar de matéria objeto de lei complementar e de competéncla do Plenano 
do Senado Federal, a Presidéncia abre o prazo de cinco dIas uteis para apresentação de emendas a 
Projeto, perante a Mesa, nos termos do art. 235, lI, "d", do Regimento Interno. Á SGM. 

Publicação em 21/09/2000 no OSF págmas : 18820 • 18824 
Pubhcação em 21/09/2000 no OSF paginas : 18828 

14/ 09/2000 SSCLSF • SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGI5LATIVA 00 SENADO 

Situação: APROVADO PARECER NA COMISSAO 
Anexei às folhas (18 a 20) o Texto Final da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e às folhas 
(21) o Of. 122/2000 - CC) comunicando a aprovação em caráter terminativo da matéria. Á SSCLSF. 

13/09/2000 CC) - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
Reu~ida a Comissão, é aprovado por unanimidade o Relatório do seno Jefferson Péres, favorável a 
matena, com as Emendas de nOs 1,2 e 3 que apresenta . 

11/05/2000 CC) - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
RecebIdo o relat6rió do Seno Jéffe~on Péres, com voto pela aprovação da Matéria, com as Emendas 
de nOs 1,2 e 3 que apresenta. Materia pronta para pauta na Comissão. 

15/03/2000 C9 - Comissão de Constituição, JustIça e Cidadania 
Situação : MATE RIA COM A RELATORIA 
Redistribuido ao Senador Jefferson Péres. 

13/03/2000 CC) - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Encaminhado ao Senador José Eduardo Dutra para relatar. 

01/03/2000 C9 - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: MATERIA COM A RELATORIA 
Encaminhado ao Senador Édison Lobão para relatar. 

• 

• 
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- 22/02ilOécH:ru :.; éo"~ :d~io~çãÓ:.,.j~fçã:.é.:Ôdadanfa ... 
Situação: AGUARDANQócRECEBIMENTO DE EMENDAS 

- -,----

A matéria encontra-se sobre a Mesa desta Comissão aguardando apresentação de emendas até 
29/02/2000 e, posteriOrmente, a designação do relator. 

21/02/2000 ATA-PLEN- SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidênda comunica ao Plenáno Que a matéria, lida durante a convocação extraordinária, vai â 
Com.issãq de Co.nsp~Ção~ ~~ídad~!a, e!!1 deci~ã9 terminativa, onde pederá receber 
emendas a partir de hoje, pelo p~zo de CIOCO dias úteis. A CO. 

Publicação em i2io2/iooo noDS~Pà9ióas: · 3i32 
27/01/2000 SGM -.SECRET-ARlA-GERAL.DA MESA 
Encaminhado ao P~náriõ. . .. .- . . : 

26/01/2000.ATA-PlfN,~StJBSECRETARIÀ DE ATA - PLENÁRIO 
16:30 Leitura. Ao PLEG com destino â SGM . . ' . 
Publicação em 27/01/2000 no'oSF páginas: 1075 - 1076 

26/01/2000 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 
Este processo contém 03 (três) fóíhas numeradas e rubricadas. Á SGM . 

Fonte : Secretaria-Geral da Mesa 

Brasília, em /6 de outubro de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência. a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados. nos tennos do art. 65 da Constituição Federal. o Projeto de 
Lei do Senado nO 17. de 2000 - Complementar, constante dos autógrafos em anexo, que 
"autoriza o Poder Executivo a criar a Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento 
do Pólo PetrolinalPE e JuazeirolBA e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento do 
Pólo PetrolinalPE e JuazeiroIBA". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Nabor Júnior 
Primeiro-Secretário, em exercício 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
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I - RELA TORIO 
, -

De ' áuK>ria · :do . Senado 1= d ' . . e eral, . o · ,-pr-oJeto de lei 
". ~:-::. ':: -'. "'. -. "'" , 

complementar em exame autoriza 'o P.oder-Executivo a.criar, nos_termos dos arts. 

21 , inciso IX. 43 e 48, inciso IV, da ConstHüiÇão Federal, a-Região Administrativa 
. -

Integrada de Desenvolvimento do f?ólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA. constituída 

pelos municípios de Lagoa Grande,. Ofocó, Petrolina, Santa Maria da Boa Vista, 

no Estado de Pernambuco, e de Casa Nova, Curaçá, Juazeiro e Sobradinho: no 

Estado da Bahia. 

r"\ ~ -i :-- .., - . _ ..... __ . ____ .:. __ L...~_ 

",_, :-'0uer ~XeCL1i.iVO = aW 1..v j~LaüV :'OJl i i..JCI.i i a . ~ nstituir o 

Programa Especial de Desenvoivimento da Região Administrativa Integrada de 

Desenvoivimento do Póio Petroiina/P;:: e juazeiro/BA, com o objetivo de 

estabelecer normas e critérios para a unificação de procedimentos relativos a 

tarifas, fretes, seguros, linhas de crédito especiais para atividades prioritárias, 

isenções, unificações e incentivos fiscais em caráter temporário, entre outros. 

Entre os programas e projetos considerados prioritários 

para a Região Administrativa a ser criada, especial ênfase é dada àqueles 

referentes a: irrigação, recursos hídricos, turismo, reforma agrária, meio 

ambiente, infra-estrutura básica, geração de empregos e sistemas de transporte. 

• 

Esses programas e projetos deverão ser financiados com recursos de natureza • 

orçamentária da União, dos Estados de Pernambuco e Bahia e dos municípios 

que comporão a região administrativa. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Reza o § 3° do art, 25 da Constituição Federal que os 

Estados da Federação podem instituir, mediante 'Iei complementar, . regiões 
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metrópõlitafias: -~ ag{ómerà~ ';sBrbanas ~ e- ~' mrcrorregiões. formadas por 

agrupamerrt6sde murtictpióS:Wmíír-oTes~, côm.'ó"àbjetivo :de integrar::a 6rga~izaçao. 
o planejamento e a -execüçãõ-aêfUnÇões déintekésse comum desses municípios: 

No caso, porém, ~,.da _ formação espontânea ,.de complexos 
, _ , ' • _.' , •• , _ ~.,' • 'w' ~, • _ '. . , ' _...... ""-

urbanos intearados. envoivendõ municíoios de diferentes .Fstad6Sda F-ederacão. - , :.. . " - '. -, ... , - ~ - ' 

prevalece o disposto no art. 43. da Carta que outorga à União a competência para 

instituir, por meio de Lei CCimp'íementar, complexos geoeconômicos e sociais, 
com o objetivo de promover ' o seu . desenvolvimento e a redução das 

desigualdades regionais. 

• Com base nesse preCf?ito constitucional, foi criada, em 

1998, a Região Integrada de Desenvolvir:nento do Distrito Federal e Entomo, que 

abrange municípios dos Estados de Goiás e Mato Grosso localizados nas regiões 

periféricas da Capital Federal. Esses municípios vêm experimentando, nos 

últimos tempos, um processo de expansão desordenada de seus núcleos 

urbanos, como conseqüência do aumento dos fluxos migratórios em direção ao 

Distrito Federal. 

A criação da Região Integrada de Desenvolvimento do 

Distrito Federal e Entorno já vem mostrando seus impactos positivos, tendo em 

vista a possibilidade de se contar com a participação integrada da União, dos 

Estados e dos Municípios no atendimento às necessidades locais, por meio de 

investimentos em infra-estrutura e em projetos partilhados de natureza 

• econômica e social. 

A região formada por Petrolina e Juazeiro, nos Estados de 

Pernambuco e da Bahia, respectivamente, tem sido foco de intenso processo 

migratório, motivado pelas constantes secas que se abatem sobre o sertão 

nordestino. E, apesar do dinamismo econômico que se vem registrando nessas 

duas cidades, nos últimos anos, com a expansão da agricultura e da fruticultura 

irrigada, os recursos locais não têm sido suficientes para atender toda a 

população que para lá acorre, em busca de melhores condições de vida. Trata­

se, portanto, de um fenômeno semelhante ao que se verifica no Distrito Federal, 

onde o crescimento desordenado vem sendo motivo de crescente preocupação 

por parte das lideranças locais. 

:f 1· 
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o "A.r:eduç?o das desigualdades ;fe~onais c;ontinua-: sendo, um ...' - .' ~ . - - - . '- - -- _." - .' - , - .- - . - .. '- - .. -- . ..".. _ .... 

dos maiores ~desafios ,para c;L~?çãO ,~ E ::,~bemos .que a ~er:i9+izaçã~ " ~o 
I 

desenvolvim~nto e:conôm~ ~ ' ~~i~I:- 80: .. No~deste repr~sent~ ' uma .!~sposta 

concreta a esse desafio", A , criação da Região Administrativa Integrada de 
Deserrvo!vimentc do péio 

:""'\. - . _ , ( . ,,- .. ' i" . 

r--ei:íOnnâ-,J'l.iâZelíC 
importante nessa direÇão. ~ 

. '. . " ~ -. 
. -, ... 

. . ,... ,-

- 'an·-ra ~! lill,"", . 
~ , ponamo, um passo 

, 

Somos, ~sl?,i~ , pela aprovaçao do projeto de lei 
complementar em exame, tendo em vista seu inquestionável mérito. 

, /" 
/ \ 

Sala da Comissão, em i ~ de )x.; , .\ ,. , ' }: , JY I I, I ' ..., 
., -'. '.i_, 

, \ de 2001 . 
I 

) l, \. ~,. , \ A ,Hv. L, 

\ ' , 

DePtJta ' Pedro Ferna es -
Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, em reunlao ordinária 
realizada hoje, OPINOU, unanimemente, pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar n° 155/2000, nos termos do parecer do Relator, Deputado Pedro • 
Fernandes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Paes, Presidente; Adolfo 
Marinho, ,Edir Oliveira, João Castelo, João Leão, José Coimbra, Juquinha,' Luisinho, 
Mauro Fecury, Sérgio Barcellos, Paulo Octávio, Sérgio Novais, Euler Moraes, Eunício 
Oliveira, Gustavo Fruet, José Chaves, José índio, Iara Bernardi, Maria do Carmo Lara, 
Simão Sessim, Moacir Micheletto, João Sampaio, Socorro Gomes e Nilmário Miranda. 

Sala da Comissão, em 28 de março de 2001 . 
J 

• 

Deputado ' J LMA PAES 

. prerents 
/ 
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COMISSÃO DE FIN~ÇAS E TRIBUTAÇÃO-

1- RELÂTÓRIO 

o . PfojetO: '~m::e.pigrate 'autoriza o. PodeLExecutivo_a criara 

Região Administraüva Jntegr~4a:.'~ {)esenvolvimento do Pólo_.PetrolinaIPE e 

J uazeirolBA, bem COlJlO a · instituir-- o .p'-rograma Especial 'de DeSenvol vimento 

dessa Região. para efeitoge aniqular ~ ação administrativa da União, dos Estados 

de Pernambuco e da Bahia, conforme previsto nos arts, 21, inciso IX, 43, e 48, 

inciso IV, da Constituição Federal. 

Pelo referido Programa pretende-se estabelecer, mediante 

convênio, e ouvidos os órgãos competentes, normas e critérios para unificação de 

procedimentos relativos aos serviços públicos, abrangidos tanto os federais, como 

aqueles de responsabilidade dos Estados de Pernambuco e da Bahia, e dos 

Municípios penencentes á Região Administrativa a ser criada, abrangendo tarifas, 

fretes e seguros, linhas de crédito especiais, isenções e incentivos fiscais, em 

caráter temporário_ para fomento a atividades produtivas_ geração de empregos e 

úxaçào ae mão-ae-obra. 

o projeto estabelece, ainda, que recursos orçamentários da 

União. dos Estados de Pernambuco e Bahia, dos Municípios integrados, bem 
assim de operações de crédito, custearão os programas e projetos prioritários para 

a Região, com especial ênfase à irrigação, recursos hídricos, turismo, reforma 

• agrária, meio ambiente e sistemas de transporte, infra-estrutura básica e geração 

de empregos. 

o projeto foi encaminhado a esta Comissão, em regime de 

urgência, nos tennos do art. 155, do Regimento Interno, para o exame de mérito e 

dos aspectos financeiro e orçamentário públicos, quanto à sua compatibilidade ou 

adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento 

anuaL 

É o relatório. 

1-3 



, , 

,."" .. " 
~ .. " 

o 
~ 

'" " 'iõ 

14 

°0 
o 
o 
('01 -1l)T"" 

~" 

.. .... ... 
.' -' 

- , 

. , '. 

A aglomeração urbana de Petrolina-Juazeiro, abrangendo 

vários Municípios dos Estados ' de Pernambuco e Bahia, vem se destacando há 

várias décadas como uma . .das-. :maiS. :;dinâmicaseconomicamente de todo o 

Nordeste brasileiro, atraindo, por.- -Gonseguinte~ _ signifkativo aontingerite 

populacional de outras áreas, bem:-co-mo inVestimentos · dos setores público . e 

privado, com alto retomo econômico e sociaL a caracterizar a microrregião como 

autêntico pólo de desenvolvimento regional. 

o presente projeto tem o inegável mérito de propor a 

agregação da União e dos Estados, em caráter permanente, á já tradicional 

integração de esforços voltados para a realização conjunta de serviços e 

investimentos públicos, há décadas praticada pelos Municípios líderes da Região 

na Bahia e em Pernambuco_ respectivamente. Juazeiro e Petrolina. 

Com pleno respaldo constitucional, embasada que se 

encontra nos acima mencionados arts. 21 , inciso IX, 43 , e 48, inciso IV, da 

Constituição Federal, a proposição em apreço observa, ainda, os moldes e 

parâmetros básicos contidos na Lei Complementar nO 94, de 1998, que autorizou o 

Poder Executivo a criar a Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito 

Federal e Entorno, bem aSSIm a instituir o Programa Especial de Desenvolvimento 

do Entorno do Distrito Federal. -"\...v 'I 

Reputamos, assim, oportuna e conveniente a aprovação do 

projeto em apreço, já que a coordenação das ações públicas e privadas no Pólo 

Petrolina-Juazeiro, a ser propiciada por sua lei consec~a, contribuirá, 

seguramente, para dar maior sustentação ao processo de desenvolvimento da 

Região, com efeitos multiplicadores extremamente positivos sobre a produção e o 

emprego regional. 

Acresça-se a ISSO que tanto a criação da Região 

Administrativa Integrada quanto a instituição do Programa Especial de 

Desenvolvimento, previstas no projeto em comento, conduzirão á maior 

racionalização e á otimização do uso e aplicação, na Região, dos recursos 

orçamentários da União, dos Estados e dos Municípios a ela pertencentes, gerando 

• 

• 
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'. : . _os benéficos'::efeltos ' já- mênciortados: ::õsem~provoêar _qualquer: "aumentO -de seus 
. gastos: . ... 

. '.. . . ' ;;:: .--- .. - . . "., -' - - '-' -
. Adentran.d~. ~.:gl!-~~tãp çç~ren.t.e .?; C9mpa,tibili4ade ou adequaçãq do 

• • • '. "_ " • _ _' . • . " • • • • •• _ ~ . '-- _ " .. . _ ~ .. • •• .' • _ 4 • _ . '" ... • 

projeto com as . disPQsições ' l~ais _~_IJl_ \!.-igor_ s.obre matéria orçaITlen$ia (PPA, 
:LDO e LOA), nos' Ú!rn1os' d~~Regjmt!nioJJ1ieril() :ct.á C~ara dos 'J)eputadps (arts, 
'.. - "'" .: .... "7~:: ... .... ~. ._ ... · .... 0. o. 

32, IX, "h" e 53, lI) e da No!;ma In.t~rna da Comissão de Finanças e Tributação 
.. :"::"'., . - ' .: .' . .. ,.. - -

pertinente à matéria, datada. de 2,9 d~ rnaio de 1996, verificamos inexistir qualquer 
.~ . . ... _ .. 

dispositivo examinado que acarrete impacto sobre receitas ou despesas da União, 
. 

consistindo a proposta tão-somente na institucionalização, em caráter pennanente, 
da coordenação das ações federais, estaduais . e municipais na Região 
Administrativa a ser criada, 

Em vista do exposto, votamos pela compatibilidade e adequação 
orçamentária e financeira do Projeto de Lei Complementar nO 155, de 2000, e, no 
mérito, somos pela sua aprovação, 

Sala das Sessões, em '; de ;--1 Al e 

:/""vJ'/ tI J 
. f ~ 

n t d tORro VU0l ' "" ..... epu a o v vi:. &"' .... VL:.n ... 

Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

de 2001. 

.' A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje , . 
opinou, unanimemente, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária 

e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nQ 155/00, nos termos 

do parecer do relator, Deputado Jorge Khoury. 

15 
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Estiverarn.presentes·_.os~::'Senhores. Deputados _Michel Temer, -Presidente; Jorge 

Tadeu Mudalen, José Carlos Fonseca Jr. e José Pimentel, Vice-Presidentes; ·· Antonio 

Kandir, Félix Mendonça, José Militão, Sampaio Dória, Sebastião Madeira, Silvio 
.... . " ... ... . "; (" '.;' . . ' . 

Torres, Veda Crusius, Chico 'Sa-rãem; Oéusdeth Pantoja, Jorge Khoury, Mussa 

Demes, A'rmando Monteiro, GeYrliá.no ~ Rigotto , João Eduardo Dado, ' Miltoh Monti, 
'. . ..... r ... · ." - . • 

Pedro Novais, Carlito Merss,. João' Coser, José Pimentel , Ricáfdp Bertoini , Edinho 
. ". 

Bez, Enivaldo Ribeiro, Fetter . JÚni'or, Pedro Eugênio, Eujácio Simões, Roberto 

Argenta. Luiz Carlos Hauly, Júq~-inha-, Marcos Cintra, Nice Lobão, Eni Voltolini e 

Rubens Furlan. 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2001 . 

\ ~ \ .\;-- '- -\ 
Deputado\MICHEL TEMER 

,\residente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
sECA0 OE SINOPSE 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 155 de)di ZOOO 

EMENTA Autoriza o Pod e r Executivo a criar a Região Administrativa Integrada de Desenvolvime nto 

do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA e instituir o Programa Especial de Desenvolvime nto do Pólo 'Pe 

trolina/PE e Juazeiro/BA. 

ANDAMENTO 

17.1 0 .00 

17.10.00 

07.12.00 

13.12.00 

14 .12.00 

28.03.01 

28.03 . 01 

MESA 

Despa cho: Às Comissões de Desenvolvimento Urbano e Interior; de Finanças e Tributa~ . 

çao ; e , de Constituição e Justiça e de Redaç ão. (Pr i or idade _ Art. 151) 

ocoj.Q},l{2.r2Ê, p6g,5t?Q{] cot.U · 
PLENARIO 
Apresentação de requerimentos pelos De p Clementino Coelho - PPS, em apoiamento i Aé­
cio Neves, Líder do PSDBi Geddel Vieira Lima, Líder do Bloco PMDB, PST, PTNi Walter 
Pinheiro, na qualidade de Líder do PTe Inocêncio Oliveira, Líder do PFL, solicitan­
do, nos t ermos do artigo 1 55 do RI, URGeNCIA para este projeto. 

OC'J}!i.Ji O, O-q pág$L 016 col:.QL 
PLENARro 
Aprovação 
17.10.00, 

do requerimento dos Senhores Líderes, apresentado na sessão do dia 
solicitando, nos termos do artigo 155 do RI, URGeNCIA para es t e projeto. 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Distribuido ao relator, Dep . PEDRO FERNANDES. 

PLENARIO 
Discussão em turno único . 
Aprovação do requerimento do Dep Ode lmo Leão, LÍt:Er cb fPB, salic:itancb, a ret:.ll:ada d: pauta , da 
Ordem do Dia , deste projeto. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuido ao relator Dep. JORGE KHO URY. 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Pep. PEDRO FERNANDES. 

CONTINUA ••• 

AUTOR 

SENADO FEDERAL 

Sen o ROBERTO FREIRE 

(PPS - PE) 

PLS N9 17/00 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 
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ANDAMENTO 

09.05.01 

23.05.01 

23.05.01 

23.05.01 

21.08.01 

22.08.01 

22.08.01 

, 

PLP 155/ 00 (Verso da folha nº 01) 

COMISSAO DE FINANÇA S E TRIBUTAÇÂO 
Parecer do relator, Dep. JORGE KHOURY, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária deste e, 
no mérito, pela aprovação. 

COMIssAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, De p. ·JORGE KHOURY, pela compatibilidade e adequação financeira 
e orçamentária e, no mérito, pela aprovação. 

COMISSÃO DE' FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

MESA 

E 1 ido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, pela aprovaçao ; e da Comissão de Finan 

ças e Tributação, pela compatibilidade e adequa~ão financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação; Pendente de parecer da 

Comissão de Constituição e Justi ça e de Redação. 

(PLP ISS-A/DO). 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da sessao. 

PLENÁRIO 
Discussão em' turno único. 
Designação do relator, Dep Coriolano Sales, para proferir parecer em substituição à CCJR, que conclui 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 
Encerrada a discussão. 
Aprovação do projeto: SIM-340; NAo-O; ABST-l; TOTAL-341. 
Aprovação da redação final, oferecida pelo relator, Dep 

MESA 
Despacho a sançao. PLP 155-B/00. 

MESA 
Remessa à sançao, através da MSC 

pela 
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Brasília, em 25 de setembro de 2001 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 1.008, de 2001 , na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei do Senado nO 17, de 2000-
Complementar (nO 155/2000-Complementar, na Câmara dos 
Deputados), que "Autoriza o Poder Executivo a criar a Região 
Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo PetrolinaIPE e 
JuazeirolBA e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento do 
Pólo PetrolinaIPE e Juazeiro/BA". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do 
Congresso Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser 
incumbida de relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, 
autógrafo do projeto vetado, cópia do seu estudo e da mensagem 
presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos 
de elevada estima e consideração . 

Senaâor Ramez Te et 
Presidente do Senado Federal 

.--------I .. ~--.-- ........ -._ 
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ExmO Sr. 
Deputado Aécio Neves 
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Presidente da Câmara dos Deputados 
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SG M/P N° 1 4 1 2 / O 1 Brasília, 1 O de outubro de 2001. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/no 479, de 2 de outubro de 2001, tenho a 
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, 
JAIRO CARNEIRO, LlDIA QUINAN E SARAIVA FELIPE, para integrarem a Comissão 
Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.500, de 1997, que "Institui 
o Programa Nacional de Controle do Câncer de Próstata". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR RAMEZ TEBET 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

...r'--- (....k. "--..A..-'''---~;'''-

CIO NEVES 
PRESIDENTE 
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SGM/P N° 1411/01 Brasília, 10 de outubro de 2001 . 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.500, de 
1997, que "Institui o Programa Nacional de Controle do Câncer de Próstata". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado SARAIVA FELIPE 
Gabinete 429 Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 
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SGMIP N° 1411 /01 Brasília, 10 de outubro de 2001 . 

Senhora Deputada, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.500, de 
1997, que "Institui o Programa Nacional de Controle do Câncer de Próstata". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssima Senhora 
Deputada LlDIA QUINAN 
Gabinete 223 Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 
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SGM/P N° 1411 /01 Brasília, 10 de outubro de 2001 . 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.500, de 
1997, que "Institui o Programa Nacional de Controle do Câncer de Próstata". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JAIRO CARNEIRO 
Gabinete 284 Anexo III 
NESTA 

Atenciosamente, 
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Mensagem tf 1.008 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 12 do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente, por contrariar o interesse público, o Projeto de Lei 
rf 155, de 2000 - Complementar (nº 17/00 - Complementar no Senado Federal), que "Autoriza o 
Poder Executivo a criar a Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo 
Petrolina/PE e JuazeirolBA e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento do Pólo 
Petrolina/PE e JuazeiroIBA". 

Ouvidos, os Ministérios da Integração Nacional e da Fazenda solicitaram veto ao 
seguinte dispositivo: 

Parágrafo úIfico do art. 3° 

"~.:3º ..................................................................................................................... . 

Parágrafo único. O Programa Especial de Desenvolvimento da Região Administrativa 
Integrada de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e JuazeirolBA, ouvidos os órgãos 
competentes, estabelecerá, mediante convênios, normas e critérios para unificação de 
procedimentos relativos aos serviços públicos, abrangidos tanto os fuderais e aqueles de 
responsabilidade de entes federais, como aqueles de responsabilidade dos entes federados 
referidos no parágrafo único do art. 1 º, especialmente em relação a: 

I - tarifas, fretes e seguros, ouvido o Ministério da Fazenda; 

11 -linhas de créditos especiais para atividades prioritárias; 

m - isenções, unificação e incentivos fiscais em caráter temporário, de fomento a 
atividades produtivas em programas de geração de emprego e fixação de mão-de-obra." 

Razões do veto: 

"O caput do parágrafo único desse artigo estabelece a unificação de procedimentos 
relativos aos serviços públicos federal, estaduais e municipais, abrangidos pelo Programa Tal 
regra de "unificação", sob o aspecto prático, não pode ser aplicada, tendo em vista que não 
existe identidade entre os serviços públicos executados pelos diferentes entes da Federação, _ 
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FI. 2 da Mensagem If 1. 008, de 19.9.2001. 

-
como acentuado no parágrafo único do art. 23 da Constituição, que se refere a normas para a 
cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. A DOl1lla, 

portanto, contraria o interesse público, porque impossível de ser aplicada. 

Quanto ao inciso I do artigo, também merece ser vetado por contrariar o interesse 
público. De fato, viável é a "igualdade" de tarifas, fretes e seguros, como posto no inciso I 
do § 22 do art. 43 da Constituição; e não a "unificação" desses instrumentos. Verifica-se, 
assim, que não há como dar aplicação a essa regra jurídica. 

A redação genérica do demais incisos contraria o disposto no art. 14 da Lei 
Complementar If 101, de 4 de maio de 2000, que estipula que renúncia de receita deverá ser 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 
iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes 
orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: demonstração de que a renúncia 
foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas na LDO; estar acompanhada de medidas de compensação, por 
meio de aumento de receita. Assim sendo, esses incisos contrariam as normas de 
transparência e responsabilidade fiscal que orientam a gestãó"pública e, portanto, contrariam 
o interesse público." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo acima 
mencionado do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros 
do Congresso Nacional. 

Brasília, 19 de setembro de 2001. 
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Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Região Administrativa Integrada de 
Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e 
Juazeiro/BA e instituir o Programa Es­
pecial de Desenvolvimento do Pólo Pe­
trolina/PE e Juazeiro/BA . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1° E o Poder Executivo autorizado a cr1ar, para 

efei tos da articulação da açao administrativa da União, dos 

Estados de Pernambuco e da Bahia, conforme previsto nos arts. 

21, inciso IX, 43, e 48, inciso IV, da Constituição Federal, a 

Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo Pe­

trolina/PE e Juazeiro/BA. 

Parágrafo único. A Região Administrativa de que tra­

ta este artigo é constituída pelos Municípios de Lagoa Grande, 

Orocó, Petrolina, Santa Maria da Boa Vista, no Estado de Per­

nambuco, e pelos Municípios de Casa Nova, Curaçá, Juazeiro e 

Sobradinho, no Estado da Bahia. 
, 

Art. 2 ° E o Poder Executivo autorizado a cr1ar um 

Conselho Administrativo para coordenar as atividades a serem 

desenvolvidas na Região Administrativa Integrada de Desenvol­

vimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA. 

Parágrafo 
, . 
un1CO. As atribuições e a compos1çao do 

Conselho de que trata este artigo serão definidas em regula­

mento, dele participando representantes dos Estados e Municí­

pios abrangidos pela Região Administrativa Integrada de Desen­

volvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA. 
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, 
Art. 3 ° E o Poder Executivo autorizado a instituir o 

Programa Especial de Desenvolvimento da Região Administrativa 

Integrada de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazei­

rO/BA . 

Parágrafo 
, . 
un~co. o Programa Especial de Desenvolvi-

mento da Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do 

Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA, , -orgaos ouvidos os competen-

tes, estabelecerá, mediante convênios , normas e critérios para 

unificação de procedimentos relativos aos serviços públicos, 

abrangidos tanto os federais e aqueles de responsabilidade de 

entes federais, como aqueles de responsabilidade dos entes fe­

derados referidos no parágrafo único do art. 1 ° , especialmente 

em relação a : 

I tarifas , fretes e seguros, ouvido o Ministério 

da Fazenda ; 

II linhas de créditos espec~a~s para atividades 

prioritárias ; 

III isenções, unificação e incentivos fiscais em 

caráter temporário , de fomento a atividades produtivas em pro­

gramas de geraçao de emprego e fixação de mão-de-obra. 

Art . 4 ° Os programas e projetos prioritários para a 

Região , com especial ênfase à irrigação, recursos hídricos, 

turismo, reforma agrária, meio ambiente e sistema de transpor­

te , e os demais relativos à infra-estrutura básica e geração 

de empregos , serão financiados com recursos : 

I - de natureza orçamentária, que lhes forem desti­

nados pela União , na forma da lei; 

II - de natureza orçamentária, que lhes forem desti­

nados pelos Estados de Pernambuco e da Bahia, e pelos Municí-
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pJ..os abrangidos pela Região Administrativa de que trata esta 

Lei Complementar; 

III - de operações de crédito externas e internas. 

Art. 5 ° A União poderá firmar convênios com os Esta­

dos de Pernambuco e da Bahia e com os Municípios referidos no 

parágrafo único do art. 1 ° I com a finalidade de atender ao 

disposto nesta Lei Complementar. 

Art. 6 ° Esta Lei Complementar entra em vJ..gor na data 

de sua publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS I 2. Cf de 2001 
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LEI COMPLEMENTAR N!! 113 ,DE 19 DE SETEMBRO DE 2001. 

O 
Faço 

Lei Complementar: 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Região 
Administrativa Integrada de Desenvolvimento 
do Pólo Petro1ina/PE e Juazeiro/BA e instituir 
o Programa Especial de Desenvolvimento do 
Pólo PetrolinalPE e Juazeiro/BA 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIono a seguinte 

Art. 1 º É o Poder Executivo autorizado a criar, para efeitos da articulação da ação 
administrativa da União, dos Estados de Pernambuco e da Bahia, conforme previsto nos arts. 21, 
inciso IX, 43, e 48, inciso IV, da Constituição Federal, a Região Administrativa Integrada de 
Desenvolvimento do Pólo PetrolinalPE e Juazeiro/BA. 

Parágrafo único. A Região Administrativa de que trata este artigo é constituída pelos 
Municípios de Lagoa Grande, Orocó, Petrolina, Santa Maria da Boa Vista, no Estado de 
Pernambuco, e pelos Municípios de Casa Nova, Curaçá, Juazeiro e Sobradinho, no Estado da Bahia. 

Art. 2º É o Poder Executivo autorizado a criar um Conselho Administrativo para 
coordenar as atividades a serem desenvolvidas na Região Administrativa Integrada de 
Desenvolvimento do Pólo PetrolinalPE e Juazeiro/BA. 

Parágrafo único. As atnbuições e a composição do Conselho de que trata este artigo 
serão definidas em regulamento, dele participando representantes dos Estados e Municípios 
abrangidos pela Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo PetrolinalPE e 
Juazeiro/BA. 

Art. 3º É o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento da Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo PetrolinalPE e 
Juazeiro/BA. 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 4º Os programas e projetos prioritários para a Região, com especial ênfase à 
irrigação, recursos hídricos, turismo, reforma agrária, meio ambiente e sistema de transporte, e os 
demais relativos à infra-estrutura básica e geração de empregos, serão financiados com recursos: 

I - de natureza orçamentária, que lhes forem destinados pela União, na forma da lei; 
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FI. 2 da Lei Complementar rf 113 , de 19. 9 . 2001. 

li - de natureza orçament~ que llies forem destinados pelos Estados de 
Pernambuco e da Bahia, e pelos Municípios abrangidos pela Região Administrativa de que trata esta 
Lei Complementar; 

fi - de operações de crédito externas e internas. 

Art. 52 A União poderá firmar convênios com os Estados de Pernambuco e da Bahia 
e com os Municípios referidos no parágrafo único do art. 1º, com a finalidade de atender ao 
disposto nesta Lei Complementar. 

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 19 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N° 17, DE 2000-Complementar 
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EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Administrativa 
Integrada de Desenvolvimento do Pólo PetrolinalPE e JuazeirolBA e 
instituir o Programa Especial de Desenvolvimento do Pólo PetrolinalPE e 
JuazeirolBA. 

AUTOR: Senador Roberto Freire 
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COMISSÕES: 
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LEI COMPLEMENTAR N' 112, DE 19 DE SETEMBRO DE 2001 
fI 'I t, (i; ~ ~ n"'! If'll .!: O ' U(I :,)a • • ) ' 11 · 1 · 4 \ () ~1/. 

1 ' 1 i , · i.h .. 1 ' , '" :;.r.. , ..... . ; Ih Autbriz.à ô::Pdder Executivo a criar a Re­
I 1'0 }; I~ ,. ~ I.'" 1.1. :;101 . • :, ' . 11 , . -3d: " ;'='!!grád' " ~ de Desenvolvimento da 

, 'l. :J) . h '. !t,.I. I. J' : !., -::1 " gJ . ""'f"" .. ... 
t CI -' r.11 J" ' I '!, ,:.} ·. ill · .·. I.Grwv:I~ T~lRa e IOsl1lUlr o Programa Es­

pecial de Desenvolvimento da Grande Te­
re!iila' i:! di outras providénciils,' 

. ' I~ ; 1 '1" : " ; ' .' " ·!I . II I : • • 1 I •.. '. :' • 

" ', ,.;. O ' PRES 'lo .E 'NTE · OA ·' REP 'ÚU' LICA 
~ , Façõ ~a~ . que' ~ 6,n~o Nacional decreta e eu san­

ciono a seguinte Lei ComplemcnLar: • 

Art. I' É o Poder Executivo autorizado a criar a Região 
Jntegrada de Desenvolvimento da Grande Teresina. com O objetivo de 
articular e hannonizar as ações administrativas da União e dos Estados 
do Piauí e do Maranhão. confonne o previsto no inciso IX do art . 21, 
no ao. 43, e no ~iso IV do ao. 48 da Constituição Federal. 

§ I' A Região de que trata este artigo é constituída pelos 
Municípios de Altos, Beneditinos, Coivaras, Curralinho, Dcmerval 
Lobão, José de FrciUls, Lagoa Alegre, Lagoa do Piau!, Miguel Le;jp, 
Monsenhor Gil, Teresina c União, no E.lit .. do do Piauí, e pelo Mu­
nicípio de Timon, no EsLado do Mar.mhão. 

§ 2! Os Municípios que vierem a ser constituídos a partir 
de desmembr.unento de território de Municípios citados no pardgrafo 

. .. or passar.1o a compor. automaticamente:. a Região lntegrolda de 

.. volvimcnto da Grande Teresina. 

Art. 2' Será criado um Conselho Administr.ltivo que co­
ordenará as atividades da Região lntegmda de Desenvolvimento da 
Grande Teresina, 

Par.ígraro único. As atribuições e a composição do Con­
selho Administrativo de que trata este an igo serão definidas em 
regulamento, dele participando representantes dos Estados do Piaur, 
do Maranhão e do, Municfpios abrangidos pela Região Integrdda de 
Desenvolvimento da Grande .Teresina. 

An. 3' Consideram-se €!e interesse da Região Inlcgrada de 
Dcscnvolvimchto da Gnmdc Teresina os serviços públicos comuns 
aos Estados do Piaur, do Mal nhão e aos Municípios que a integnlm, 
especialmente aqueles relacio -1os às áreas de infra-estrutura, pres­
taçiio de serviços e de geração de empregos. 

.. -:,. ~ . 

". 
.. ..•. 

.... ~ 
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Diário Oficial da União-
" • • f 1\ I . ~. PEXier Exd:utivcJ ~t,,"7.3do ,a 1icsLillJir. o ,Pro- .: ~' ''';';'' .. , ....l ..... ~:''''''';' ''' ;'''' ..... _.I'~'I... .... , .:.,'...,;'''''.:.. ... ,.I'~..:.._:-~!'"''':'-::':'''":-~ 

grama Especi~,4F~~n~_qlyiJIlC;nto, da :Grande.:r.c .. '-&in~ . .. " . ,). Atos'do 'Congressó ' Néil:ional " ·".,Io 

pwllrl'.re i1jn~. ,(~~f.QO) 

An. 5t Os prógh.~as ~ projeto~ prioritários pa~ ~ Região. 
com especial ênfase para OS relativos à IOrrd-estrutura baslca e ge­

. ' ração de empregoo: serão' financiados com recursos: 
! ,,". ~ ". '~ I q 'I" . , , . 

I~ ; , :1 :"' . de natureza ·orçamentária, que lhes rorem destinados 
' pela União; na fonna da lei, ' . 

11 - de naturc7..a orçamentária que lhes forem cJescinados 
pelos Estados do Piaul.. do Manmhfio e peloo;; Munic~pios abrangidos 
pela Região Integr..lda de que tr..lta esta Lei Complementar, 

111 - de operações de crédito externas e internas. 

An. 6' A União poderá firmar convênios com os Estados do 
Piauf. do Maranhão e com os Municípios rereridos no § I! do ano JI, 
com a finaJidade de atender ao disposto nesta Lei Complementar. 

Art . 7' Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. ' 

BrasOia, 19 de setembro de 2001 ; 180' da Independência e 
113' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedm Malan 
Rumez Tebd 

COMPLEMENTAR N' 113, DE 19 DE SETEMBRO OE 2UOI 

Autoriza o Poder Executivo a criar a "Re­
gião Administrativa Integradil de Desenvol­
vimenlo do P610 Petmlina/PE e Juaz.ci­
roIBA e instituir o Pro~rama E'pecial de 
Desenvolvimento do Polo Pctrolina/PE e 
Juaz.cirolBA . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san· 

ciono a seguinle Lei Complementar: 

An. I' É o Poder Executivo autorizado a criar, para ereitos 
da articulação da ação administrativa da União, dos E.litaLlos de Per­
nambuco e da Bahia. conronne previsto nos arts. 21. inciso IX. 43. e 
48, inciso IV, da Constituição Federal. a Região Administrativa In­
tegrada de Desenvolvimento do Pólo PClrolinalPE e JuazcirolBA. 

Parágrnfo único. A Região Administmtiva de que lnUa C?--~te 
artigo ~ constiturda pelos Municípios de Lagoa Grande. Orocó. Pe1!Oh!"ll, 
Santa Maria da Boa Vista. no E.~tado de Pernambuco, e pelos MUllIcfplos 
dc Casa Nova, Curaç:l, Juazeiro e Sobradinho, no Estado d. Bahia. 

An. 2' É o Poder Executivo autorizado a criar um Con­
selho Administrativo para coordenar as atividades a serem dcscn­
volvida.~ na Região AdministrJtiva Integrada de Desenvolvimento do 
Pólo PelrOlina/PE e JuazcirolBA, . 

Parágrofo único. As atribuiçõe.1i e a composição do Con­
selho de que tr..lta este artigo serJo défin ida.o; . e~. regulamc!1to. dele 
participando representantes dos Estados e MUOlClplOS abrangidos pela 
Regi~o Admimstrativa integraoa de Desenvolvimento do Pólo Pe­
IrOlina/PE e JuazeirolBA. 

Art. 3' É o Poder Executivo autori7...ado a instituir o Pro­
gruma Espcciul de Desenvolvimento d.I Regiãu Administrativa In­
tegr..lda de Desenvolvimento do Pólo PeuulillulPE e JUill.CirolBA. 

Parágr.ro único. (VETADO) 

Art. 4' Os 'programas e projetos prioritários para a Região, 
com especial ênrase à irri~ação. rCCursos hfdricos, turism.o. refo.rma 
agrária, meio ambiente e sistema de transporte, e os demal~ relata vos 
à infra-estrutura básica e geração de empregos, scrdO finanCiados com 
recursos: 

I - de natureza orçamentária. que Ih~ forem destinados 
pela União, na forma da lei; 

11 - de natureza orçamentária. que lhes forcm de.!itinados pe­
los Estados de Pernambuco e da Bahia, e pelos Municípios abrangidos 
pela Região Administrativa de que tr.Ita esta Lei Complementar; 

111 - de operolçõcs de crédito externa.1i e internas. 

Art. 5' A Unifio poderá firmar convênios com os E.'itados 
de Pernambuco e da Bahia e com os Municípios referidos no pa­
rágrafo único do art. l' , com a finaJidade de atender ao disposto 
nesta Lei Complementar. 

An. 6' Esta Lei Complemcntar entra cm vigor na data de 
sua publicação. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malcm 

f ' I! I1 •. 1 •• I . ' • ., 
' I '. : fi . " 

Faço saber que o Congre.~w Nacional aprovou. e eu. Edio;;on 
. Lobão: Presidenle do Senado Federal. Interino. nos termos do art. 48 . 
i~m 28. do Regimento · lntem~. promulgo o seguinte 

" : ' 
.,; . , I 

'DECRETO LEGISLATIVO 
N' 355, DE 2001 

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA­
çÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DO 
CATOLÉ a executar serviço de radiodifu­
~o comunitária na cidade de Campina 
Grande. E.~tado da Paraíba. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art . J! Fica aprovado () ato a ,",ue se refere a Portaria n! 109. 

de 22 de março de 2000, que autoriza a AssociaCjão de lJifu~o 

Comunitária do o.uolé a executar, por três anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de CUI1l­
pina Gmnde, Estado da Paralba. 

An. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

~.,j;'~)=-. · 8 ado Federal, em 19 de setembro de 2UOI 

~
. I }: "t;;::.~ " vt?:;~;·' Senador EDISON LOBÃO 
~' ~\~',;;?~,~;~ Presidenle do Senado Federal, 
~ ,' ·~.S-- .S ~ .~\ Intermo 

~ ,. .•. - .... 
Faço saber que o Congresso NacionaJ ·apro\'ou. e cu, EdiMln 

Lobão. Presidente do Senado Federal. Interino. nos termos do ano 48. 
item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 356. DE 200 I 

Aprova o ato que renova a pcnuissão ou­
lorgada à A,B,C. RÁDIO E TELEV ISÃO 
Ilda. para explorar serviço de rndiodiru~o 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de Barbacena, Estado de Minas Gerais. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art . I' Fica aprovado o alO a que se rerere a Ponaria n' ·547. 

de 29 de QUtubro de 1997, que renova por dez ano.!i , a partir dc 18 de 
janeiro de 1995. a permissão outorgada à A.H.C. Rádio e Tclevis:.l0 
Ltda. para explorar. sem direito de exclusividade, serviço de rJ ­
diodifusão sonoro em freqüência modulada na cidade de Barb3cclla. 
Estndo de Minas Gerais. 

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicaçfio. 

Senado Federal , em 19 de setembro de 200 I 
Sen.dor EDISON LOBÃO 

Presidente do Senado federal, 
Interino 

Faço saber que u Congrc.uo Nacional aprovou, e cu, Edisun 
Lobão, Presidente do Senado Federal, Interino. nos lennos do ano 48, 
item 28, do Regimento Interno, promulgo O seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 357, DE 2001 

Aprova o alo que renova a pcm1issão ou­
torgada à SOCIEDADE rádio lagua rm lida. 
para explorar 5Crviço de r3diodifusilo sonora 
em rreqUência modulada na cidade de Balr. 
do Ribeiro, Estado do Rio Granile do Sul. 

O Congresso Nacional dccreta: I 

Art. ,I Fica aprovado o ato a que se refere a Portótria n' SI. 
de 2 de março de 2000, que renova por dc7. anos, a partir de R de 
setembro de 1998. a permissão oUlOrgada à Sociedade R~dio Lagoa 
FM Ltda. para explorar. sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência nKxlulada na cidade de Barra do 
Ribeiro, E.~tado do Rio Grande do Sul. . 

Art. 2' Este Decrelo Legislativo entra em 
sua publicação. 

vigor na dala de 

Senado Fedcral, CII1 19 de sctembro de 200 I 
'Sct\3dor EDISON LOIlÃO 

Presidente do Senado Feder..ll, Sln~j(J Si/m do.AIIIIlral 
RlIlliá 7l·h,·, - - - .. - . - - - - . - - . _ .. - - - - - - - - - - - - - - - -. - - - - - - - llll~ri n·o- - _ . - -. - .: _-_-o 

.... 



• 

• 

SGM/P N° 1 4 1 4/ O 1 Brasília, 1 O de outubro de 2001. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/n° 476, de 25 de setembro de 2001, tenho a 
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, 
PEDRO FERNANDES, CORIOLANO SALES E EUJÁCIO SIMÕES, para integrarem a 
Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei Complementar nO 
155, de 2000, que "Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Administrativa 
Integrada de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA e instituir o 
Programa Especial de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR RAMEZ TEBET 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

~0-..> "--.-<.....;~---1''--'" 
CIO NEVES 

PRESIDENTE 
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SGM/P N° 1413/01 Brasília, 10 de outubro de 2001. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei Complementar nO 
155, de 2000, que "Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Administrativa Integrada 
de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA e instituir o Programa Especial 
de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado EUJÁCIO SIMÕES 
Gabinete 569 Anexo 111 
NESTA 

Atenciosamente, 
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SGM/P N° 1413 /01 Brasília, 10 de outubro de 2001 . 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei Complementar nO 
155, de 2000, que "Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Administrativa Integrada 
de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA e instituir o Programa Especial 
de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado CORIOLANO SALES 
Gabinete 832 Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 
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SGM/P N° 1413/01 Brasília, 10 de outubro de 2001 . 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei Complementar nO 
155, de 2000, que "Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Administrativa Integrada 
de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA e instituir o Programa Especial 
de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado PEDRO FERNANDES 
Gabinete 814 Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

I II 
Documento: 4961 • 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF 363/04 - CN (Comunica apreciação de veto do PLP 155/00) 
Publique-se. Arquive-se. 
Em: 1 li / 06 / 04 

Presidente 

II 111 II 
Documento: 23203 - 5 

2062 (AGOI03 ) 
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Ofício n 2 36) (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em 2 de junho de 2004. 

Assunto: Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, 
em sessão realizada em 20 de maio do corrente ano, manteve o Veto 
Parcial aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
ao Projeto de Lei do Senado n 2 17, de 2000-Complementar (PL n 2 155, 
de 2000-Complementar, nessa Casa) que "autoriza o Poder Executivo a 
criar a Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo 
Petrolina/PE e Juazeiro / BA e instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento do Pólo Petrolina/ PE e Juazeiro / BA." 

Atenciosamente, 

Senador 

gab / plsOO-017veto 

t 

Sarney 
ente 



<> 
~ 

=: 
';0 

°0 
O 
O 
N -It)It) 
It)cn .... 
o 
Z 

No.. 
~...J 
.30.. 

ao 

• 

• 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

• 

OF N.o 330/04 - CN 
Publique-se. Arquive-se. 
Em:Qo&l O~/04 

2062 (AGOI03) 

JOÃO PAU O CUNHA 
\ 

Presidente 

. . 

1IIIi III 
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Of. nO _ :') _J U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 
cinco, vinte e seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e -cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

4° Secre 

ExmO Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

- - • 

aClOnal 

r 

I , 

I 
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ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Infonnação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional ' anteriormente convocada para dezoito do corre~te) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 
•• • • • A· • 

seIS, vmte e OIto, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, quarenta e seIS, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 

:. I 
I . 
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retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e . . 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo 'parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 

Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 

Carlos Heinze-

Depu/t~. dO .J', PTIMG, 
_~L::.:..."'-"~/'_ r_ · ___ ::....----::I~~==-~~.en~dor Heráclito Fortes 

.1 

f .FÍJPI, ~""<: • 

./ 

.; 
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CO!denaçãO de Comissões Permanentes e 

-. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 155, de 2000 (DO SENADO FEDERAL) 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do Pólo 
PetrolinalPE e Juazeiro/BA e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento do Pólo Petrol inalPE 
e Juazeiro/BA. 

DESPACHO: 17/10/2000 - (ÀS COMISSÕES DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

18/10/2000 - DCD 
27/10/2000 - À Publicação 
27/10/2000 - À CDUI 

ART. 155 - RI 

07/12/2000 - Aprovado Requerimento dos Srs. Líderes solicitando, nos termos do art. 155 do RICD, 
urgência para apreciação deste. 

11/12/2000 - À CDUI cópia do Requerimento de Urgência. 
11/12/2000 - À CFT e à CCJR (tramitação simultânea - regime de urgência). 
11/12/2000 - Entrada na Com issão 
26/03/2001 - Distribuído ao relator, Dep. Coriolano Sales 
28/03/2001 - Distribuído Ao Sr. Jorge Khoury 
13/12/2000 - Distribuído Ao Sr. Dep. Pedro Fernandes 
13/02/2001 - Devolução da Proposição com parecer: Parecer favorável do relator, Dep. Pedro 

Fernandes. 
03/04/2001 - Devolução à CCP - SIM -

. 23/05/2001 - Devolução à CCP - SIM -
19/06/2001 - LETRA A - pareceres da CDUI e CFT - Pendente de parecer da CCJR. 
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APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L_A~U=TO~R:==~~~~~~~ _______________ ~I l~N~O~D~E~O~R~IG~E~M~.~ ____________________ ~ (DO SENADO FEDERAL) . . PLS 17/2000 

EMENTA: 

AutOriza o Poder Executivo a criar a Reg ião Administrativa Integrada de 
Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazelro/BA e Institu ir o Programa Especial 
de Desenvolvimento do Pólo Petrol ina/PE e Juazeiro/BA. 
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16/1 0/2000 - (ÀS COMISSÕES DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR, DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E DE 
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Câmara dos Deputados 
Departamento de Comissões 

.t 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Ofício n. o 440/2000-S 

Brasília, 13 de dezembro de 2000 

Senhor Deputado, 

De ordem do Senhor Presidente desta Comissão, Deputado 
JOSÉ íNDIO, comunico que V. Exa. foi por ele designado relator do Projeto de lei 
Complementar n. o 155/2000, em distribuição realizada nesta data. 

Informo, ainda, que o prazo para apresentação de seu 
parecer é de 10 sessões, por se tratar de proposição em regime de prioridade , 

Atenciosamente, 

----------ilr-t--I-~ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado PEDRO FERNANDES 
Gabinete 814 - Anexo IV 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 155-A, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 17/00 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Administrativa Integrada de Desenvolvimento do 
Pólo PetrolinalPE e Juazeiro/BA e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento do Pólo 
PetrolinalPE e Juazeiro/BA; tendo pareceres: da Comissão de Desenvolvimento Urbano e 
Interior, pela aprovação (relator: Deputado PEDRO FERNANDES); e da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e, no 
mérito, pela aprovação (relator: Deputado JORGE KHOURY). Pendente de parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

, -
(AS COMISSOES DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior: 

- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 155, DE 2000 

, 

I - RELA TORIO 

Autoriza o Poder Executivo a cnar a 

Região Administrativa Integrada de 

Desenvolvimento do Pólo PetrolinalPE e 

Juazeiro/BA e instituir o Programa Especial de 

Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e 

Juazeiro/BA. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Pedro Fernandes 

De autoria do Senado Federal, o projeto de lei 

complementar em exame autoriza o Poder Executivo a criar, nos termos dos arts. 

21, inciso IX, 43 e 48, inciso IV, da Constituição Federal, a Região Administrativa 

Integrada de Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA, constituída 

pelos municípios de Lagoa Grande, Orocó, Petrolina, Santa Maria da Boa Vista, 

no Estado de Pernambuco, e de Casa Nova, Curaçá, Juazeiro e Sobradinho, no 

Estado da Bahia. 

o Poder Executivo é autorizado também a instituir o 

Programa Especial de Desenvolvimento da Região Administr iva tegrada de 

Desenvolvimento do Pólo Petrolina/PE e Juazeiro/BA, c m o o jetivo de 

estabelecer normas e critérios para a unificação de procedi entos r lativos a 
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tarifas, fretes, seguros, linhas de crédito especiais para atividades prioritárias, 

isenções, unificações e incentivos fiscais em caráter temporário, entre outros. 

Entre os programas e projetos considerados prioritários 

para a Região Administrativa a ser criada, especial ênfase é dada àqueles 

referentes a: irrigação, recursos hídricos, turismo, reforma agrária, meio 

ambiente, infra-estrutura básica, geração de empregos e sistemas de transporte. 

Esses programas e projetos deverão ser financiados com recursos de natureza 

orçamentária da União, dos Estados de Pernambuco e Bahia e dos municípios 

que comporão a região administrativa. 

É o Relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

Reza o § 3° do art. 25 da Constituição Federal que os 

Estados da Federação podem instituir, mediante lei complementar, regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, formadas por 

agrupamentos de municípios limítrofes, com o objetivo de integrar a organização, 

o planejamento e a execução de funções de interesse comum desses municípios. 

No caso, porém, da formação espontâ .............. de complexos 

urbanos integrados, envolvendo municípios de diferentes E7 ados a Federação, 

prevalece o disposto no art. 43 da Carta que outorga à Uniã'o a com etência para 
I 

instituir, por meio de Lei Complementar, complexos geoéconômicos e sociais, 
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com o objetivo de promover o seu desenvolvimento e a redução das 

desigualdades regionais. 

Com base nesse preceito constitucional , foi criada, em 

1998, a Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno, que 

abrange municípios dos Estados de Goiás e Mato Grosso localizados nas regiões 

periféricas da Capital Federal. Esses municípios vêm experimentando, nos 

últimos tempos, um processo de expansão desordenada de seus núcleos 

urbanos, como conseqüência do aumento dos fluxos migratórios em direção ao 

Distrito Federal. 

A criação da Região Integrada de Desenvolvimento do 

Distrito Federal e Entorno já vem mostrando seus impactos positivos, tendo em 

vista a possibilidade de se contar com a participação integrada da União, dos 

Estados e dos Municípios no atendimento às necessidades locais. por meio de 

investimentos em infra-estrutura e em projetos partilhados de natureza 

econômica e social. 

A região formada por Petrolina e Juazeiro, nos Estados de 

Pernambuco e da Bahia, respectivamente, tem sido foco de intenso processo 

migratório, motivado pelas constantes secas que se abatem sobre o sertão 

nordestino. E, apesar do dinamismo econômico que se vem registrando nessas 

duas cidades, nos últimos anos, com a expansão da agricultura e da fruticultura 

irrigada, os recursos locais não têm sido suficientes para atender toda a 

população que para lá acorre, em busca de melhores condições de vida. Trata­

se, portanto, de um fenômeno semelhante ao que se verifica no Distrito Federal, 

onde o crescimento desordenado vem sendo motivo de crescente preocupação 

por parte das lideranças locais. 

A redução das desigualdades regionais continua sendo um 

dos maIores desafios para a Nação. E sabemos que a interiorização do 

desenvolvimento econômico e social no Nordeste representa uma resposta 

concreta a esse desafio. A criação da Região Administr · Integrada de 

Desenvolvimento do pólo Petrolina-Juazeiro significa, 

importante nessa direção. 
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Somos, aSSim, pela aprovação do projeto de lei 
complementar em exame, tendo em vista seu inquestionável mérito. 

Documento013211 .015 
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Sala da Comis~ao , em J 3 de ~QJu..A/vu de 2001 . 
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